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Lei Municipal no 451 de 27 de Junho de 2019. 

"Dispõe sobre as Diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária de 

2020 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e, com base na legislação pertinente, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 0  - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de Serra do 

Ramalho para o exercício de 2020, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da 

Constituição Federal combinado com os arts. 62 e 159, § 2 0  da Constituição Estadual e 

art. 40  da Lei Complementar n°. 10112000, compreendendo: 

1. As prioridades da Administração Pública Municipal; 

II. A estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos 

orçamentos e suas alterações; 

III. A geração de despesas; 

IV. As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; as 

disposições sobre alterações na legislação tributária e Política de arrecadação 

de receitas; 

V. As disposições do regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VI. As disposições finais; 



CAPÍTULO 1 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 20  - As prioridades da gestão pública municipal serão as seguintes: 

1. Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de 

vida da população do município, especialmente dos seus segmentos mais 

carentes, reduzindo as desigualdades e disparidades sociais; 

li. Modernização e ampliação da infraestrutura, identificação da capacidade 

produtiva do município, com o objetivo de promover o seu desenvolvimento 

econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e 

de outras esferas de governo; 

III. Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da 

estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor de bens e 

serviços essenciais, visando o fortalecimento das instituições públicas 

municipais; 

IV. Desenvolvimento de política ambiental centrada na utilização racional dos 

recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação 

do meio ambiente; 

V. Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da arrecadação e adoção 

de medidas de combate à inadimplência, sonegação e à evasão de receitas; 

VI. Austeridade na utilização dos recursos públicos e consolidação do equilíbrio 

fiscal, através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços 

públicos ao cidadão; 
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VII. Apoio, divulgação, preservação e desenvolvimento do patrimônio histórico, 

cultural e artístico do município, incentivando a participação da população nos 

eventos relacionados a história, cultura e arte; 

VIII. Promoção do desenvolvimento de políticas voltadas para a formação 

educacional da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de 

melhoria física das unidades escolares, ampliando-as, modernizando-as e 

adaptando-as às reais necessidades da população; 

IX. Ampliação do acesso da população aos serviços básicos da saúde, priorizando 

as ações que visem a redução da mortalidade infantil e das carências 

nutricionais; 

X. Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida 

nas aglomerações urbanas críticas, permitindo que seus moradores tenham 

acesso indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte 

coletivo e outros. 

Art. 30 - As metas prioritárias para o exercício financeiro de 2020 são as 

especificações no Anexo III que acompanharam o Plano Plurianual, as quais terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2020, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 40 - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade estimando a Receita e fixando  Despesa, sendo estrutura 

na forma definida na Lei Complementar n0 101/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei 

no 4.32011964. 

Parágrafo Único. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à 

alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 

forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 

programas de governo e seus respectivos custos. 

Art. 50 - Os recursos do tesouro municipal serão alocados para atender, em ordem de 

prioridade, às seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos sociais, observando o limite previsto na Lei Complementar n° 

10112000;'. 

II. Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em 

observância ás resoluções n°. 40 e 43/2001 do Senado Federal; 

III. Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas 

de desembolso; 

IV. Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

Parágrafo Único. As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

finalidades com recursos originários de contratos ou convênios, serão programadas 

com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas 



ESTADO DA BAHA 

- - 

	 I 	 H bOI. UOA4QA ACOITC.R 

correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste 

artigo. 

Art. 60 - Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financeiras 

com as operações de crédito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo, 

observadas as vedações e restrições previstas na Lei Complementar 10112000. 

Art. 70 - Na programação de investimentos da administração pública direta e 

indireta, além, do atendimento das metas e prioridades específicas na forma dos 

artigos 2 0  e 30  desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

1. A destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução 

integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração 

compreender mais de um exercício; 

li. Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 

II!. Não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade 

técnica, econômica e financeira; 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 80  - Para fins desta Lei conceituam-se: 

Á . - 
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Função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que 

competem ao setor público; 

li. 	Subfunção, a participação da função, visando a agregar determinado 

subconjunto de despesa do setor público. 

III. 	Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 

a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

N. 	Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto que 

necessário a manutenção da ação de governo; 

V. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI. Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços; 

VII. Categoria de programação - a identificação da despesa compreendendo 

sua classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, 

atividades e operações especiais; 
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viii. Órgão - secretaria ou entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as 

respectivas Unidades Orçamentárias; 

IX. Transposição - o deslocamento de uma categoria de programação de um 

órgão para outro, pelo total ou saldo; 

X. Remanejamento - a mudança de dotações de uma categoria de 

programação para outra no mesmo órgão; 

XI. Transferência - o deslocamento de recursos da reserva de contingência 

para a categoria de programação, de uma função de governo para outra, 

ou de um órgão para outro para atender passivos contingentes; 

XII. Reserva de contingência - a dotação global sem destinação específica a 

órgão, unidade Orçamentária, programa, categoria de programação ou 

grupo de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de 

passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

XIII. Passivos contingentes - questões pendentes de questões judiciais que 

podem determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes 

ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas 

e tributárias; fianças e avais concedidos por empréstimos; garantias 

concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos; 

XIV. Créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 

Orçamento; 



XV. Crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas 

- 	 destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei 

Orçamentária, que modifiquem o valor global dos mesmos; 

XVI. Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante lei 

específica destinada a criação de novos projetos ou atividades não 

contempladas na Lei Orçamentária; 

XVII. Crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas, 

mediante decreto do poder Executivo e posterior comunicação ao 

legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes 

em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública; 

XVIII. Unidade Orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, 

Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública municipal, 

direta ou indireta, para qual a lei Orçamentária consignam dotações 

Orçamentárias especificas; 

XIX. Unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, 

próprios ou decorrentes de descentralização; 

XX. Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha, 

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica, o grupo de 

Despesa e o Elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de 

execução Orçamentária e gerência; 
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XXI. Alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de 

- 	 dotações de elementos dentro do mesmo projeto, atividade, categoria e 

grupo de despesa. 

Art. 90 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos 

poderes do município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público. 

Parágrafo Único, O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de 

sua receita resultante de impostos e transferências oriundas de impostos na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino conforme dispõem a Constituição Federal 

no seu art. 212, a Emenda Constitucional n 053106, Portaria STN n° 48107, MP 339106, 

Resolução MEC no 01107 e Resolução TCM n° 1251 /07. 

Art.10 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 

dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus 

fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

§ 10 - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 

arts. 158 e 159, inciso 1 1  alínea b e § 3 0  da Constituição Federal, em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme disposto no inciso III do art. 70  da Emenda Constitucional 

2912000, combinado com as determinações contidas na portaria 2.047/GM, de 

05.11.2003, do Ministro de Estado da Saúde e Resolução 647, de 19.12.2003 do 

Tribunal de Contas dos Municípios. 
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§ 21  - A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 1 0  a ser 

aplicado em ações e serviços públicos de saúde, conforme estabelecimento nos incisos 

do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição 

Federal é o somatório: 

a. do total das receitas de impostos municipais (ISS, IPTU, ITBI/ITIV e IRRF); 

b. do total das receitas de transferências recebidas da união (Quota-Parte do FPM; 

Quota-Parte do ITR; Quota- Parte da Lei complementar n°. 87196 - Lei Kandir); 

c. das receitas de transferências do Estado (quota —Parte do ICMS; Quota- Parte 

do IPVA; Quota - parte do IPI —Exportação); e 

d. de outras receitas correntes (receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, 

Multas, Juros de Mora e Correção Monetária). 

Art. 11 - Para efeito da aplicação do art. 77, do ADCT, consideram-se despesas com 

ações e serviços públicos de saúde aquelas de custeio e de capital, financiadas pelo 

Município, relacionadas a programas finalísticos e de apoio que atendam, 

simultaneamente, aos princípios do art. 7 0 , da Lei n 0 .8080, de 19 de setembro de 1990, 

e as seguintes diretrizes: 

1. 	Sejam destinados às ações e serviços de acesso universal, igualitário 

e gratuito; 

II. Estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos 

Planos de saúde do Município; 

III. Sejam de responsabilidade específica do setor de saúde, não se 

confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas 

~~\— 	10 



que atuam sobre determinantes sociais e econômicos ainda que 

incidentes sobre as condições de saúde. 

Parágrafo Único. Além de atender aos critérios estabelecidos no artigo 10, as 

despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão ser 

financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos 

termos do art.77, § 31, do ADCT. 

Art. 12 - Atendidos os princípios e diretrizes operacionais definidas pela portaria 

204712003, para a aplicação da Emenda Constitucional n°2912000 e para efeito da 

aplicação do art. 77, do ADCT, considera-se despesas com ações e serviços públicos 

de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação, e reabilitação da saúde, 

incluindo: 

1. 	Vigilância epidemiológica e controle de doenças; 

li. 	Vigilância sanitária; 

III. Vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação 

alimentar, e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

IV. Educação para saúde; 

V. Saúde do trabalhador; 

VI. Assistência à saúde em todos os níveis de complexidade; 

VII. Assistência farmacêutica; 

VIII. Capacitação de recursos humanos do SUS; 

IX. Pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidas por 

entidades do SUS; 

X. Produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais 

como medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e 

equipamentos; 

11 
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XI. Saneamento básico e o meio ambiente, desde que associado diretamente ao 

controle de vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível 

domiciliar; 

XII. Serviços de saúde em presídios desde que firmada Termo de Cooperação 

especifico entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação 

dos referidos serviços. 

XIII. Atenção especial aos portadores de deficiência; e 

XIV. Ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e 

indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens anteriores. 

Parágrafo Único. Poderão integrar o montante considerado para o cálculo do 

percentual mínimo constitucionalmente exigido, na forma definida no parágrafo único, II 

do artigo 70, da portaria 2047/2003, excepcionalmente, as despesas de juros e 

amortizações, no exercício em que ocorrer decorrentes de operações de crédito 

contratadas a partir de 1 1  de janeiro de 2000, para financiar ações e serviços públicos 

de saúde. 

Art. 13- Em conformidade com os princípios e diretrizes mencionados nos arts. 11 e 12 

desta Lei, combinado com o disposto no artigo 6 0, Portaria 204712003, não são 

consideradas como despesas com ações e serviços públicos de saúde, para efeito de 

aplicação do disposto no art. 77, do ADCT, às relativas a: 

1. 	Pagamento de aposentadorias e pensões; 

li. 	Assistência à saúde que não atende ao princípio da universalidade (clientela 

fechada); 

III. Merenda escolar; 

IV. Saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII do art. 12 desta lei, 

realizado com recursos provenientes de taxas ou tarifas e do fundo de 

12 
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Combate e Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente executado 

pela secretaria de saúde ou por entes ela vinculados; 

Limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo); 

Preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos Entes Federativos e por entidades não governamentais; 

Ações de assistência social não vinculada diretamente á execução das ações 

e serviços referidos no art. 7 0 , da Portaria 2.04712003, bem como aquelas não 

promovidas pelos órgãos de saúde do SUS; 

Art. 14 - A proposta Orçamentária Anual que o poder executivo encaminhará a Câmara 

Municipal, até 31 de agosto, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto 

de Lei, de: 

1. 	Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

II. 	Informações complementares; 

§ 1 0 - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1 1 , do art. 2°, da Lei n°. 

4.320/64: 

1. 	Sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo; 

II. Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

econômicas, na forma do Anexo 01 da Lei n°. 4.320164; 

III. Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração. 

§ 20- Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão 

compostos com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 

13 



Da programação referente a manutenção e desenvolvimento do ensino, 

de modo a dar cumprimento disposto no art. 212, da Constituição Federal; 

li. 	Da programação referente a aplicação em ações e serviços públicos de 

saúde, para dar cumprimento ao estabelecido nos incisos do art. 77, do 

ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição 

Federal, inciso III do art. 70,  da Emenda Constitucional 2912000, 

combinado com as determinações contidas na Portaria 2.047/GM de 

05.11.2003, do Ministro de Estado da Saúde; 

III. Do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no 

Balanço Patrimonial do exercício financeiro de 2018; 

IV. Demonstrativo da receita arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e 

suas projeções para os 3 (três) subsequentes; 

V. Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo o Anexo 02, da Lei, no; 

4.302164; 

VI. Demonstrativo da despesa na forma dos anexos: VI a VII da Lei n°. 

4.320164 - art. 21 , § 2° e suas alterações. 

Art. 15 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria n°. 42199, 

na Portaria n°. 163 e suas alterações. 

Art. 16 - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

1. 	Pessoal e encargos sociais; 	

~\\O 
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II. Serviços da dívida pública municipal; 

III. Contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV. Projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 

cronograma de execução. 

§ 1 1- Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 

para atender as despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar n°. 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programadas 

para outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral 

dos aludidos gastos. 

§ 20  - As atividades de manutenção básica terão preferências sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

§ 30- Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimento - Regime de 

Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei especifica. 

Art. 17 - Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais 

dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se destinadas a 

entidades privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento direto ao público nas 

áreas de assistência social, saúde, educação ou prestação de serviços culturais, 

ficando o pagamento dessas despesas condicionado ao cumprimento de exigências 

legais, inclusive, e principalmente, a constante do art. 26, da Lei Complementar n° 

101/2000. 

§1 1  - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão alocados 

nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste artigo. 

\\, - 15 
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§ 20  - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme 

determina o art. 116, da Lei n°. 8.66611993 e a exigência do art. 26 da Lei 

Complementar n°. 10 112000. 

Art. 18 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, 

conforme determina o art. 26, da Lei Complementar n° 10112000, deverá ser autorizada 

por lei específica atendida as condições nela estabelecidas. 

Art. 19 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido na 

Portaria n° 219 de 29.04.2004, do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda, que aprova a 1 0  edição do Manual de procedimentos da Receita pública. 

Art. 20 - A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

1. 	Dos tributos de sua competência; 

II. Das transferências constitucionais: 

III. Das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a 

executar; 

IV. Dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições 

Privadas nacionais e internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V. Das oriundas de serviços executados pelo município; 

VI. Da cobrança de dívida ativa; 

VII. Das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e 

contratados; 

VIII. Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação 

vigente, em especial, Leis no. 9.394196 e n°. 9.424196; 
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IX. Dos recursos para o financiamento da saúde, definido pela legislação vigente, 

em especial art.77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT da Constituição Federal, Emenda Constitucional 2912000, combinado 

com as determinações contidas com as determinações contidas na Portaria 

2.047/GM, de 05.11.2003, do Ministro de Estado da Saúde; 

X. De outras rendas. 

Art. 21 - Nos orçamentos fiscais e da seguridade social, a apropriação da despesa far-

se-á por categoria de programação conforme conceito estabelecido no art. 8 0 , inciso VII, 

desta Lei. 

§1° - Para fins de integração do planejamento e Orçamento, será adotada, no âmbito do 

Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere á portaria 

n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamentário e Gestão. 

§211  - Os órgãos da administração direta, os fundos e as entidades da Administração 

Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de uma 

categoria de programação, serão identificados na proposta Orçamentária, como 

unidades orçamentárias. 

§30 - As dotações atribuídas as unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou 

em credito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou 

de outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscais e de 

seguridade social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, 

respectivamente. 

Art. 22 - A lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 

capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 



Seção III 

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Art. 23 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2019, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na 

proposta de Orçamento do Município atendido os princípios constitucionais e a Lei 

Orgânica municipal, estabelecidos a esse respeito. 

§ 1°- Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do 

estabelecido nesta Lei, adotará: 

1. 	O estabelecimento no art. 29-A, da Constituição Federal, inserido pela 

Emenda Constitucional n°. 2512000; 

II. 	Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

§ 20  - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5 1 , do 

artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no 

exercício anterior: 

Para fins do disposto no parágrafo segundo tomar-se-á por referência o 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 50, do artigo 
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153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado 

até o mês de julho projetado até dezembro de 2019. 

Art. 24 Os Órgãos da Administração direta e seus fundos deverão entregar suas 

respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do 

orçamento, até o dia 31 de julho, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos 

nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 25-O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado do 

Orçamento, até 1 1  de julho de 2019, a relação dos débitos atualizados e constantes de 

precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 

2020, conforme determina o art. 100, § 1 0  da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional n°. 3012000, discriminada por órgão da Administração direta, 

autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando: 

1. 	Número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II. Número e tipo de precatório; 

III. Tipo de causa julgada; 

IV. Data da atuação do precatório; 

V. Nome do beneficiário; 

VI. Valor a ser pago; e, 

VII. Data do trânsito em julgamento; 

Parágrafo Único. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária será realizada de acordo 

com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica: 

1. 	Precatórios de natureza alimentícia; 
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Em atendimento ao art. 87, caput, acrescido pela Emenda Constitucional no 

37 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da 

Constituição da República Federativa do Brasil serão considerados de 

pequeno valor os débitos ou obrigações consignadas em precatório judicial 

que tenham valor igual ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos; 

Precatórios de natureza não alimentícia, o pagamento poderá ser efetuado 

conforme disponibilidade de caixa; 

IV. 	Precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, 

desde que comprovadamente único a época de imissão da posse, cujos 

valores ultrapassem o limite do inciso II, serão pagos conforme 

disponibilidade do caixa. 

Art. 26 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas: 

1. 	Na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica 

do Município; 

II. 	Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem; 

§ 1 0  - A inclusão de recursos na Lei Orçamentária será realizada de acordo com os 

seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica. 

§ 20  - Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de 

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, 

das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 

§ 30  - Cada projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 

conforme definido no art. 41, 1 e 11 da Lei n°. 4.320, de 1964. 	\ 
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§ 40 - Nos casos de créditos a conta de recursos de excesso de arrecadação, as 

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o 

exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício. 

Art. 27 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, as 

emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

- Sejam compatíveis com o plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) Dotação para pessoal e seus encargos; 

b) Serviço da dívida. 

III - Sejam relacionados com: 

a) A correção de erros ou emissões; ou 

b) Os dispositivos do texto de projeto de Lei. 

§ 1° - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

1- No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 

econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

II- No caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 

comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja 

despesa e reduzida. 

§ 20  - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

aplicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 
21 



Art. 28 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes das propostas 

de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações 

alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o 

estabelecido na Lei Orgânica do município e nesta Lei. 

Art. 29 - Para fins do disposto no artigo 27, desta Lei, entende-se por: 

Emenda - Proposição apresentada como acessório de outra, com existência e 

tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente 

ao assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, 

salvo matéria correlata. Conforme sua finalidade pode ser aditiva, modificativa, 

substitutiva, aglutinativa ou supressiva; 

Emenda Aditiva - é a que acrescenta dispositivos, expressões ou palavras á 

- proposição principal; 

Emenda Modificativa - é a que altera a proposição principal sem modificar 

substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas partes do dispositivo 

(ementa, artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. 

Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de linguagem, 

2. 	 incorreção de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente; 

Emenda Substitutiva - apresentada como sucedânea de dispositivo de outra 

proposição. Portanto substitui integralmente a ementa, o artigo, parágrafo, o inciso, a 

alínea ou número que constitui o objeto da emenda; 

Emenda Aglutinativa - a que resulte da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais 

emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objetivos 

aproximados. 
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Emenda Supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo 

incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número; 

Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte 

desta, substutiva ou aditiva; 

Projeto substutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada a emenda 

destinada a substituir integralmente a proposição principal. 

§ 1 0  - A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição 

principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo 

princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por 

regras básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da 

estrutura do projeto. 

§ 211  - Para o atendimento ás disposições desta lei, a emenda, objetivando a sua 

perfeita compreensão, requer estrutura e formas básicas e elementares em exata 

observância a técnica Legislativa, deverá compor-se de dados e informações mínimas 

ao perfeito entendimento do que propõe, evidenciando: 

a. Epígrafe, em que a expressão EMENDA n°. ... se segue a indicação da 

espécie e do número da proposição a que ela se refere; 

b. Fórmula pela qual se determina a alteração a ser feita: "Suprima-se..."."."." 

."."..", "Onde se lê ..." "Leia-se...", "Acrescente-se...", " Dê-se ao art.... a 

seguinte redação"; 

c. Contexto, em que se procede a supressão ou substituição de determinada 

expressão, ou se enuncie o dispositivo a ser acrescentando, ou se dá nova 

redação a determinado dispositivo; 

\1 	
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d. Fecho, que compreende o local (sala de reuniões, sala das comissões), a 

data de apresentação e o nome do autor; 

e. Justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela 

apresentação e defesa de uma série de argumentos (justificativas), procura 

o autor demonstrar a necessidade ou oportunidade da proposição, 

respaldado no conhecimento e domínio dos princípios constitucionais, 

legais e normativos que regem a matéria a ser emendada, de forma a 

permitir que o autor possa, com clareza, objetividade, fundamentação e 

embasamento técnico legal, expor as razões que justifiquem alterações 

proposta. 

Art. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, 

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade 

a todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário. 

Art. 31 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para 

o exercício de 2020, bem como no acompanhamento e execução dos projetos 

contemplados. 

Art. 32 - O Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação social 

na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária enquanto não iniciada 

na comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 33 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária serão aprovados e publicados, 

para efeito de execução Orçamentária, os quadros de Detalhamento da Despesa - 

QDD relativos aos programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 
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§ l - As atividades e projetos serão detalhados no quadro de Detalhamento de 

Despesa- QDD, por categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade 

de Aplicação e Elemento de Despesa; 

§21  - O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD deverá discriminar os projetos e 

atividade, consignadas a cada órgão e unidade Orçamentária, especificando a 

Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação e 

o Elemento de Despesa; 

§30  - O QDD será aprovado, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores; 

§40  - O QDD poderá ser alterado, no decurso do exercício financeiro, para atender as 

necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos 

respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em 

créditos adicionais regularmente abertos. 

Art. 34 - Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o poder Executivo, através 

de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a 

efetiva arrecadação das receitas e no cronograma de execução mensal de desembolso, 

conforme estabelecido no art. 8° da Lei Complementar n°. 10112000. 

Art. 35 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais serão 

apresentadas na forma e com detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual, 

de acordo com as disposições do art. 26, desta Lei. 

Art. 36 - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos, 

transposições e transferências de saldo entre categorias de programação e órgãos 

previstos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020, de acordo com as 

necessidades técnicas em virtude da execução orçamentária e financeira. 
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Parágrafo Único. A autorização constante do caput deste artigo está consubstanciada 

no art. 167, VI, da Constituição Federal vigente. 

Art. 37 - As despesas decorrentes da abertura de crédito autorizado por esta Lei serão 

cobertas com os recursos de que trata o artigo 43, da Lei Federal n° 4.320164, incluindo 

seus respectivos incisos e parágrafos. 

CAPITULO III 

DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 38 - Serão consideradas não autorizadas irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesas ou assunção de obrigação que não atendem o disposto 

nos artigos 16 e 17, da Lei complementar 101/00 e artigos 37 e 38 desta Lei. 

Art. 39 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

1. Estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

li. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1 0  - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101100 

considera-se: 

1. Adequada com a lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
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previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício: 

II. Compatível com o Plano Plurianual e a lei de diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§20  - A estimativa de que trata o inciso 1, deste artigo, será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizado. 

§30  - Para os fins do § 31 , do art. 16, da Lei Complementar n° 101100 1  são consideradas 

despesas irrelevantes aquelas que não excedem os limites estabelecidos nos incisos 1 

e II, do art. 24, da Lei Federal n°. 8.666193, atualizada pelas Leis n°. 8.883194, n°. 

9.648198 e n°. 9854199. 

§ 411  - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para: 

1. Empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II. Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3 0 , do art. 182, da 

Constituição Federal. 

Art. 40 - Considera-se obrigatório de caráter continuado a despesa corrente derivada 

da Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1 0  - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 39, e demonstrar a 

origem econômica para seu custeio. 

§ 20  - Para efeito do atendimento do § 1 0, o ato será acompanhado de comprovação de 

que a despesa criada ou aumentada não afetara as metas de resultados fiscais prevista 

no Anexo 1, desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
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espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e extras e 

2 	vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 

recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

2 	Parágrafo Único. A despesa total com pessoal será apurada somando - se a realizada 

no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando - se 

o regime de competência. 

Art. 42 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 

Pessoal". 

2 	 Parágrafo Único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contatos de terceirização relativos a execução indireta 

de atividade que, simultaneamente: 

1. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

- 	 II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

- 	 quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 
2 	

parcialmente. 

Art. 43 - As dotações Orçamentárias destinadás às despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada poder, serão estimadas, para o exercício de 2020, com base na folha 

2 

	

	 de pagamento de julho de 2019, projetada para o exercício, considerando os eventuais 

acréscimos legais. 

2 	

§ l - A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III, da Lei Complementar n°. 10112000. 
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§ 2° - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

1. De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II. Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III. Derivadas da aplicação do disposto no inciso II, do § 6°, do art. 57, da 

Constituição Federal; 

IV. Decorrentes da decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

Art. 44 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no §1 0 , do art. 43, 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo Único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedadas ao poder que houver incorrido no excesso: 

1. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 

ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal; 

II. Criação de cargo, emprego ou função; 

II!. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV. Provimento de cargo público admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 

servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V. Contratação de hora extra. 
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Art. 45 - Se a despesa total com pessoal, do poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art. 43, sem prejuízo das medidas previstas no art. 44, desta Lei, o 

percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 

pelo menos um terço no primeiro, adotando - se, entre outras, as providências previstas 

nos §§ 30 e 40 , do art. 169, da Constituição Federal. 

§ 1° - No caso do inciso 1, do § 31 , do art. da Constituição Federal, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a 

eles atribuídos. 

§ 20  - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos a nova carga horária. 

§ 
30 

- Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá: 

1. Receber transferências voluntárias; 

II. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III. Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem a redução das despesas com pessoal. 

Art. 46 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto 

no artigo seguinte. 

Art. 47 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 
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1. Houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender ás despesas com 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1 0 , inciso 1, 

da constituição Federal; 

II. For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com 

pessoal estabelecido no art. 43, desta Lei; 

til. Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 10112000. 

Parágrafo Único. O disposto no Caput compreende, entre outras: 

1. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II. A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de 

carreiras; 

iii. A admissão ou contratação de pessoal a qualquer título. 

Art. 48 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

1. Educação 

li. Saúde 

III. Fiscalização Fazendária 

IV. Assistência à criança e adolescente 

V. Tecnologia e treinamento de pessoal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

Art. 49 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal 

projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento 

da receita, incluindo: 
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1. Adaptação e ajustamento da legislação tributária as alterações da 

correspondente legislação Estadual e Federal; 

li. Revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 

III. Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 

IV. Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V. Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município 

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕESDO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do município objetivando a geração 

de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem - estar social. 

Art. 51 - A gestão fiscal responsável das finanças do município far-se-á mediante a 

observação de normas quanto: 

1. Ao endividamento público; 

II. Ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III. Aos gastos com o pessoal e encargos sociais; 

IV. À administração e gestão financeira. 

Art. 52 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no art. 50 desta Lei: 

33 



ÓOvEo fÃX.DO. 4U*Ç Aøo*YaE 

1. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e 

os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento 

de tributos, para atendê-las; 

II. A limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 54, desta Lei; 

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos; 

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrência desvios eventuais, 

a adoção de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe 

do Poder Executivo; 

VI. A transparência fiscal através do amplo acesso a sociedade das informações 

sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos. de arrecadação e 

aplicação dos recursos públicos. 

Art. 53 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 

que serão estabelecidas no Plano Plurianual guardará relação com os recursos 

efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributarias, próprias ou 

transferidas. 

Seção II 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 54 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financeiros e refinanciados, identificados. na  forma do art. 29, 

da Lei Complementar n°101100. 

§ 1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1 1 , § 1°,I!I, da Resolução n°. 

40 do Senado Federal compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de lei, côntratos, convênios ou 
34 
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tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 

12 (doze) meses dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham 

constado como receitas no orçamento. 

§ 20  - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos 

ou ajustes firmados pelo Município para a regularização de débitos de exercícios 

anteriores contraídos pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente: INSS, 

FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos 

2 referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e 

móvel, conforme previsto na Portaria n°. 495, de 06 de junho de 2018 da STN, que 

aprova a 8a  edição do Manual de Demonstrativos Fiscais para elaboração do Anexo de 

- 	 Metas Fiscais e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

§ 3 0  - A dívida consolidada líquida, compreende a dívida pública consolidada deduzidas 

as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 40  - O endividamento líquido do município até o final do décimo quinto exercício 

financeiro, contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 2004, não 

poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, 

conforme determina o art. 30,  III da Resolução n°. 40 do Senado Federal. 

Art. 55 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

do município, recursos provenientes de operações de credito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observando as disposições 

contidas nos artigos 32 a 37, da Lei Complementar n°. 10112000. 

§ 1 0  - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando por 

operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financeiras para estes 

recursos. 
35 
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§ 20 - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 

exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, 

conforme determina o art. 70,  1 da Resolução n o . 43 do Senado Federal. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167, 

inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n°. 4.320164, 

combinado com o previsto na portaria 2047102, n°. 004196 do Tribunal de Contas dos 

Municípios, constituir—se—ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da 

Administração Municipal. 

Art. 57 - Caso Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 de 

dezembro de 2019, fica o Poder Executivo autorizado de executar a razão de 1112 (um 

doze avos) da proposta Orçamentária das seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos; 

II. Serviços da dívida; 

III. Despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e ações 

prioritárias a serem prestadas a sociedade, principalmente saúde e educação 

com financiamento específico; 

IV. Investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 

básico e serviços essenciais; 

V. Contrapartida de Convênios Especiais. 

Parágrafo Único. Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as 

despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em 

instrumento próprio. 
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Art. 59 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e 

internacionais. 

Art. 60 - Se verificado, no final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por 

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitarão a 

emissão de empenho e movimento financeiro para atingir as metas fiscais previstas. 

§ jO - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes"," 

investimentos" e "inversões financeiras" de cada poder. 

§ 20  - Não limitará o empenho das seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos estarão sujeitos a limitação de; 

li. Serviços da dívida; 

III. Decorrentes de financiamentos; 

IV. Decorrentes de convênios; 

V. As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

§ 30  - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros 

nos mesmos valores financeiros nos mesmos critérios estabelecidos para o poder 

Executivo. 
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Art. 61 - A proposta Orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento fiscal, 

em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculando sobre o 

total da Receita Corrente Líquida do Município do exercício de 2018. 

Art. 62 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária deverão levar em 

conta a obtenção do resultado previsto no anexo de metas fiscais. 

Art. 63 - Integrarão a presente Lei os anexos: 

Anexo 1 - Metas Fiscais: 

Demonstrativo / - Metas Anuais; 

2 	e Demonstrativo II— Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior 

• Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

• Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio líquido; 

e Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 

2 	de Ativos; 

• Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuaria! do RPPS; 

• Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita; 

• Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatória de caráter 

continuado; 

• Demonstrativo IX - Metodologia da Projeção das Metas Fiscais; 

Anexo II- Riscos Fiscais; 

Art. 64 - Para fins do disposto no art. 40, § 30, da Lei Complementar 10112000 e desta 

Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 

contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores 

imprevisíveis, tais como precatórios, na forma definida no anexo II, Restos a pagar com 
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prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias de serviços 

públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37, da Lei 4.32011964 e outros 

passivos contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 65 - Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as 

contas públicas, previstos no art. 63, só poderão ser atendidos através da Reserva de 

Contingência. 

Art. 66 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,: cujos efeitos serão 

aplicados para o exercício de 2020, compreendendo de 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2020, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, em 27 de 

junho de 2019. 

ITAL ODRIGOiNLNCIAÇAO SILVA 

Prefeito MLnicipaI 
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~Tabele 1- DEMONSTRATIVO j  —  METAS ANUAM 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2020 

ÁMPIDen,neatr,tivnl (1.615. s8)4' 8 19 
	

091.818) 
- 	 2020 5122 _ 

PLClI 18 	Ç 811 
 c=enu ti  m~e RWI 

18100 ib' 

keceasa Jotal 116.719.092 112.229.696 in69 119.626311 110.869.797 102,69 122.61u.oj2 109326.341 102,69 
Receitas Primárias (1) 112.716.848 108.381.585 99,17 115334.769 107.075.702 99,18 118.423.138 105.785.713 99,19 
Despesa Total 104.616.709 100.592.989 92,05 107.232.127 99.301.026 92,05 109.912.930 98.183.664 92,06 
Despesas Primárias (11) 104.000.509 100.000.489 91,50 106.600.522 98.795.664 91,51 109.265535 97.605.355 91,52 
Resultado Primário (EI)(I—fl) 8.716.339 8.381.095 7,67 8.934.247 8.230.118 7,67 9.157.604 8.180.358 7,67 
Resultado Nominal 12.157.010 11.689.433 10,70 12.460.936 11.548.597 10,70 12.772.459 11.409.457 10,70 
Dívida Pública Consolidada -912.150 -877.067 -0,80 -1385.854 -1.284387 -1,19 -1.871.400 -1.671.695 -1,57 
Dívida Consolidada Uqnicla -7.703.095 .7.406.822 .6,78 -17.111.046 -15.858.245 -14,69 .26.754.196 -23.899,145 -22,41 

Receitas Primárias advindas de PPP (11?) 
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 
Impacto do saldo das PPP (VI) = (W-V)  

Matasses ua t..UsstaUWuaus, sestrnutna ivsumcipas sa s-os0000, uses oa easxasao - 1j154#LU5Y. 

~~ \ 
-1 



AMF!i'abela 2 DEMONSTRATIVO 2— AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

AMP fl n,,eh-,,ttvn (T?1 rn-f 	&° b,den T 
	

1 100 

ESPEC[FICÀÇO 

l eLa, Prevtw 

PH RCL 

1 Meus R€ahzujas 

PLB Ç,R 
Sariaç8 

Receita Total 107,151467 0,039 104,13 89.738.746 0,034 106,87 47.412.721 -16,25 
Receitas Primárias (1) 100.992.618 0,037 98,15 86.668.359 0,033 103,21 -14.324.259 -14,18 
Despesa Total 94.525,505 0,035 91,86 74.717.534 0,029 88,98 -19.807.971 -20,96 
Despesas Primárias (II) 93.644.013 0.034 91,00 73.964.793 0,028 88,08 -19.679.220 -21,01 
Resultado Primário (IR) = (1-11) 7.348.605 0,003 7,14 12.703.566 0,005 15,13 5.354.961 72,87 
Resultado Nominal 13,003,520 0,005 12,64 15.307.858 0,006 18,23 2.304.337 17,72 
Dívida Pública Consolidada 19.648.2681 0,0071 19,09 O 0,000 0,00 -19.648.268 -100,00 
Dívida Consolidada Líquida 19.648.268 0,007 19,09 4.636.444 0,002 5,52 -15.011.824 -76,40 
rupue: alstema ne Lontasninane. Se=tana Municipal da isZencia, Lista na entiSSao - 1I04í2019. 

PIE BA-LDO 2018 	 271.600.000.000,00 
PIE BA - Realizado em 2018 	 261.730.789.376,27 
Fonte: http:llwww.sei.ba.gov.br 



ANFfI'abeta 3-DEMONSTRATIVO 3-METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MEIAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2020 

AMF- Demonstrativo 3 (LRF, art4', 82'. inciso 10 	 ES 1,00 
vtr(R . 	PR 	(t 

Receita Total 94.91374 1u7.151.467 1289 113.659.738 6,07 116.719.092 2,69 119.628.511 2,49 122.610.632 2,49 
Receitas Priratiuias (1) 88586.115 100992.618 14,01 109.753503 8,67 112.716.848 2,70 115334.769 2,50 118.423.138 2,50 
Despesa Total 86.543.350 94.525.505 9,22 101.866.318 7,77 104.616.709 2,70 107.232.127 2,50 109.912.930 2,50 
Despesas Primdcias (II) 85.462.837 93.644.013 9,57 101266.318 8,14 104.000309 2,70 106.600322 2,50 109265335 2,50 
Resultado Primário (ID) .(I - II) 3.123.278 7.348.603 135,21 8.487.185 15,49 8.716339 2,70 8.934.247 2,50 9.157.604 2.50 
ReoulladoNominal 8.454.955 13.003320 53,80 11.837.401 -8,97 12.157.010 2,70 12.460.936 2,50 12.772.459 2,50 
Divida PdblicaConsolidada. 21365.085 19.648.268 -8,69 -450.000 -102,29 917-150 102,70 4.385.854 51,93 -1.871.400 35,04 
D1)vida Consolidada Litpiida 21.452.269 19.648.268 -8,41 1.475.394 , 	-92,49 , -7.703.095 -17.111.046 -26.754.196 56,36 

tC.CO \LORESA1EÇU5CO7iSTA\TES  

Receita Total 101.383.336 111.330374 9,81 113.659.738 2,09 112.229.896 -1,26 110.869.797 -1,21 189.526.341 -1,21 
Receitas Pricedrios (1) 94.619383 104.931330 10,90 109.753303 4,60 108.381585 -1,25 107.075.782 -1,20 105.785.713 -1,20 
Despesa Total 92.437,493 98.212.000 6,25 101,566318 3,72 100392.989 -1,25 99381.026 4,20 98.183.664 4,20 
Despesas Priendrias (II) 91233390 97.296.129 6,59 101.266.318 4,08 100.000.489 -1,25 96.795,664 -1,20 97.605.335 -1,20 
Resultadoprimirjo (111) = (1-11) 3.335.993 7.635201 128,87 8.487.185 11,16 8.381.095 -1,25 8280.118 -1,20 8.180.358 -1,20 
RegulladoNosninal 9.030.791 13310.657 49,61 11.837.401 -12,38 11.689.433 -1,25 11.548.597 -1,20 11.409.457 -1,20 
DíyidaPdblicaConsolidada 23.033.802 20.414550 -11,37 -450.000 -102,20 -877.067 94,90 -1284.387 46,44 -1.671.695 30,16 
Dívida Consolidada Líquida 22.913302 21)414550 -10,91 1.475394 -92,77 -7.406.822 -602,02 -15.858.245 11410 -23.899.145 50,70 

asa. asaaema es Lsnraaeuuaoe, necietana MUfltcIpa& na ramas, £,ata na osnissan - 1/U4T4UiY. 

Metodologia de Cálculo das Valores Constantes 

j017 	1 	2018 	1 2019 	2020 	1 2021 	2022 

1 	2,951 	3,751 	3,901 	4,001 	3,751 	3,75 
Fonte: bttps'i/www.ibge.gov,br/ e ittlpE//www.bcb.gov.br/ 



AMFITabea 4-DEMONSTRATIVO 4—EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2020 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF. act.4°. W inciso 1ff) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 201S 1017 c 21116 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado  7234.533,33 100,00% 15.286.378,53 100,00% 22.192.118,53 100,00% 

TOTAL 734.5I3 -1  1OOA TTOTJT 2,1112.i13 1Oi.000j 

RU(L\1EPRE\IL)ENCIRTO 

PATR1M6NIOLÍQqDO_1291 	O 	1017 	O 	2016  
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

OT \L 	 Q 	 f íi 	- 	OCO 
FONTE: Sistema de Contabilidade, Seetáiia Municipal da Fazenda, Data da emissão - 1310412019. 

~~\ 1 



AMF/Tabela 5- DEMONSTRATIVO 5—ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COMA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2020 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art4°, §2', inciso 111)  Rã 1,00 
1 8 	2017 RUF)11 AS RLALI1A1)A 2016 

a _.L______ 
RECErrASDECAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação da Bens Intangíveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras  

- 	

01 	 01 J  DLSI'1)Si 	EXE(1)T ATlAS 	 - 
'U1 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO  DE ATIVOS (11) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 

SMDOFINAN(:T-LRO 	 2011 	1 	2017 	1 	2016 
g) 	íiIu -lId) 	h) 	1h 

11111 	(11 	Ic —lix) 

VALOR 	 1oüI 
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 1310412019. 
Nota: 



MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRiZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO ~MA ZATUARIALDO OU'PS 

2025 

AMF - Demonstrativo 6JkRP,  art. 4, § 2, inciso IV olmneaa') 

RECE1TA E DESi'fSA FREVIDENC1ÁRIAS LtD REC;IME PR OP RI 0 DE PRËV1DINCL1)ORV1I 

PL \O PRL\ U)LNCLRIO 
iL-Ec ETREY1DEiCL 	TlP 
RECEITAS CORRENTES (1) 

Receita de Contribuições doo Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
InOIÍyO 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outros Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdencidria do ROPS pata o RPPS 
Aportes Periódicas pare Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (fl)t 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (Ii) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outros Receitas de Capital  
OTAi1ItECEITASpREVlDE!ÁRÀSR0-lV=:t 	II1.11l  

ADMINISTRAÇÃO (V) 	- 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (Vi) 
Benefícios - Civil 

Aposentadorias 
Penadas 
Outros Besseffcioa Previdenciórios 

BenefIcias. Militar 
Reformas 
Penadas 
Outros Benefícios PrevidenÍrios 

Outros Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdonciájia do RPPS para o RGPS 
Demais Oeseesas Previdenciórias  

REàIX1,w,1)}l iNCtí,]t1O fl)I\ttj  

EM EERCICIOii ÀNfEj»lE Ol 6  EEER0LT0Bf 	 2017 
VALOR  

P1lSk0siA OIIEciT4EJÁDORL'28 
	

ato 	 u17 T 
VALOR - 

Ai ÜI11 I 	tiL RLÍTRvi)0 'À RÁ O 1'L 	t) FEuLo:N CIA Rttt 1)0 	TP 2016 	 20i7 

Flatos de Amortização - Conuiouiçao Patronal Suplementar 
Plano de Amortização * Aporta Periódico de Valores Predefloidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Cama e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e A4tlicações 
Outro Bens eDiteitos 

PLANO FINANCEIRO 



~Tabela 7-DEMONSTRATIVO 7—ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENtNCrÂ DE RECEITA 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAM ALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENt)NCL& DE RECEITA 

2020 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 
SFfoRR 

TRICOTO 	MODALE)ADE 	PROGRAMAS 
BENEFICIÁRIO 

R$ 1,00 

RËNLSCL\ DE RECMT PRAMSA 1 COMPENSAÇÃO 
)22 

TOTAL 
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 1310412019. 	

\_ 



AMFtrabea 8- DEMONSTRATIVO 8— MA1GEMDE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2020 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 0, § 2°, inciso V) 
	

R$ 1.00 

E2TNTÍJS Valor Prui.to para 	202(1 

Aumento Pennanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 

1.254.521,27 
- 

211.316,85 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 1.043204,42 
Redução Permanente de Despesa (11) - 
Margem Bruta (111) = (1+11) 1,043204,42 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IA 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP  

0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 1.043.204,42 
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 1310412019. 	

\ 



DemonstrativolX:Memória e Metodologia de Cálculo 
(Art. 12, § 30 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000) 

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das receitas e metas 

anuais para o período que compreende os anos de 2020, 2021 e 2022, levou em 

consideração as receitas realizadas durante os exercícios de 2016, 2017 e 2018, bem 

como a projetada até o final do ano em evidência. 

Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cenário 

macroeconômico, o índice de Preço ao Consumidor Amplo - JPCA, o Produto Interno 

Bruto da União e o Produto Interno Bruto do Estado. Utilizou-se para os anos de 2020, 

2021 e 2022 respectivamente: 

1. índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA: 4,00%, 3,75% e 3,75%; 

H. Produto Interno Bruto da União - PIB União: 2,70%,2,50% e 2,50%; 

li!. Produto Interno Bruto do Estado - P18 Estado: 3,00%, 2,10% e 2,00%. 

A aplicação dos métodos de projeção levam em consideração a oscilação das 

receitas que compreendem o período de 2016 a 2018, sendo aplicada nestas a 

correção com base no respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a 

distorção proveniente do crescimento dos PIB's da União e do Estado e os seus 

impactos em suas principais transferências, foram utilizadas a incidência percentual do 

PIB da União nas transferências correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e 

ICMS Exportação, e a incidência percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do 

ICMS e lPl sobre Exportação. 



ESTADO DA BARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OOVHO AZMtO A HUDANÇA AøON1Cfl 

Para as receitas que durante os três anos da série histórica se apresentaram 

com crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base na tendência 

para o exercício a que se refere a LDO e para os dois subsequentes. 
* FONTE: LDO 2019 DO ESTADO DA BAHIA 



ARF[I'abeja 1- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS EPROVII)FNCIAS 

2020 

ARF 	 RI),)))) 
LPASSIVOSCONTNT PRovIr4C15 

Dew,anaas Judiciais  
Dívidas em Processo de Reconhecimento  
Avais e Garantias Concedidas  
Assunçêo de Passivos  
Assistências Diversas  
Outros Passivos Contingentes 5.000.0000) Peserva de Continência 5.000000.00 

[JBTOTAL 5.000 ,0 	.001 IOTAL 

MS 	 ~as 	 7 	 )tØVI1iEC1AS 
90 	 TTT sriçIo _____ 

[rrussraço_de Arrec_aço  
estituiçào de Tributos_a Maior  
iscrepência de Projeções: 

lOutros _Riscos Fiscais  
fUBTOTAL gjj UBTOTAL ___ 
( TOTAL OTAL 
FONTE: Sistema de Coatabilidade. Secsatáda Muaiciaal da Fazenda. Data da ean)sséo - 1310412019. 

~ \1 



— 	 Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

Frograa-a-. 1 - #PC1O LGIS1ATIVO 

QLivca Voa amp'iara 1~ da ~~ no prrcanoo ~ar aro ~Wa~o das afi~deS desencMdasam pr0J da Weeadade 

PúbficO alvol POPULAÇÃO  

E 

PRMOVERXaRcCO~DATO 	aU12J2a1s 	8Ü,Or 	IOOO 	 2ÃoliO 	Faero*da 	 1Z4Og.lM3 
PRLaENT(%) 	

218.18O5 

Deapanoa ra Carda 	 254.O22a 

Toa: 	 124.19O3 

,4 ÇÕES WS OÇ4dflO3  P1 Li SGUR1OA0P 

Aldadas 

= 	3CEeL 

21 cESTAODErtinAOEAÇÓES PuCnH Mondençfri%) 	 285778817 	.014S45,420 318D7a7a2 a35&709,a2o 	 12.4tJ91P13 



Sstado da Babia 

PREFEÍTURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

Programar 2 - GESTÃO QUE TRANSFORMA 

ObI0t1osi M*nra aatnjhia doa d6oa tT06icJpda reatb08 mIrraç8o doa rj 00arefr viet'do a boa prastoçOode 'çoa a 90814aç80. 

bItcoalvo POPULAÇÃO_____ 

-; 	 - 
'e.e e 'e- . - ''e,'er e 

'5 
7,,'ere 	 o 

3iiiooio 
PaetdaaI da popt0aç8o o2/0 r97dnlento n0000aÍ 	31112,2010 
mensal 	1f25aLà#omtrdrec(%) 
O3Jpaç8o da pouIoç4o-7axa do atbodade -18 anos 31/12j2010 
ou rnda( 91) 

AÇÕeS DOS OÍAÇIM0.WTOS F/SCAL'SFGLIR/O4DE 

	

0,590 	0,606 	 Soda 	 200.030,06 	FboaL6swda 	 39.370.143,30 

	

53,700 	67,450 	 Uurdcípio 	 20.116.806,31 	DeaEesaeCoretgea 	 35.100.353,16 
Deapeaaa De Capital 	 4.120.010,81 

	

40,350 	83,800 
Re58t'a De Can/i0*'da 	 151.979,33 

Tl 	 35.375.14420 

1.018 AQUtSlÇjCn'.IAJV0I5, ECU, 	íU0EWuÀ A15130o,-sunnO101%) 01,01/2018 14$ 00134,80 60.1uO 
31/1212021 Meta 1051 000 100,060 

1.019 REFORMA E AMPUAÇAO DO CENTRO AOMINISTRATRM Mantderçda (91) 01101/2016 14$ 130.260,00 130.288,00 

39/12/2021 Mata 105,080 100,000 

1.020 CONSTRUÇÃO DO ARQUF/O MUNICIPAL A,~o do P606n91O (U14) 0951/2018 14$ 130.267,99 130.287,89 

31112/2021 Mata 1,000 1,000 

AÇÕSS DOS OJRÇAMENTCS FJSCAL/SEGURIO~,DE 

___ 	
TTTflT 

2.0 	IOOSTAO DA sJ11CA L08AÇ005 £, 	 Masdençao t,eJ 	 24&Oal,535 	281.6401 000 	278.830,100 	253291,050 	 100,00 	 1.076,883,04 
PROCURADORIA 

2.003 MANUTENÇÃO DO SISTERIA DE CONTROLE 	ManLdeOçOo 191) 	 150.760000 	158,355.580 	967.063,050 	179253,830 	 100,00 	 851.77419 
INTERNO 

2004 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 	Matlutenç44 (91) 	 37.000,000 	39.082,000 	41.738,400 	44.034,050 	 100,50 	 183,835,06 
MUNICIPAL 00 ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

2.005 GESTÃO DA POLIT1CA DE AÇÕES DO 	ManLeteção (91) 	 800.600,000 	913,924,980 	863.700,350 1.0IE.776,810 	 100,00 	 3.759.868,48 
GABINETE 

2.006 GESTÃO DE POLÍTICA DE AÇÃO DA 	 Molutsnç6o (91) 	 0.206.200,000 0.831.641,069 0.066.697,700 7.301.51e.130 	 100.00 	 57388.364,88 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.007 ENCARGOS GERAIS 130 MUNICIPIO 	 Papan0600 DeSato (91) 	 908.400,000 1.003.312,000 1.111.244,160 1.172.383,080 	 100,00 	 4.335318,70 
2.006 RESERVA DECCNTISÊNCIA 	 M05100ç40(%) 	 30.000,060 	36.620.080 	30,655,860 	41.058,450 	 100,08 	 1911978 133 
2008 GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA 	M00Uet9185 (91) 	 181.300,000 	170.008,000 	176,418,535 	189387730 	 100,08 	 858.970,06 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
2.079 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚ8UCA 	Mantaenç8o(%) 	 01.408,080 	04227,080 	57203,470 	69.306,080 	 10009 	 223.192,47 
2,096 WNUTEWÇ8000 CONSELHO MUNICIPAL DE Mantaenç69(%) 	 20.400 ) 000 	25.062,000 	31,900,930 	33.340,460 	 100,00 	 123200,30 

PR0TSÇO E DEFESA CML 

2.160 AÇÕESDOCON0ELHOTUTELAR 	 ManISevç9o)9t) 	 51.700,000 	66.743,680 	102.064,400 	107.877,935 	 100,08 	 395.105,83 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRADO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LIDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

AÇÕES DOS ORÇaMEN7tS F/SC4USEGÚJDADE 

2.110 iETÃO DA PoluiDA DE AÇÕES . 	 7daç ÇA) 
	

40.909500 	42C0030 	44.020040 	40.909690 
	

10050 	 17360050 



Estado da Eahia 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - L0O 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

Progmma 2 - EDUCAÇÃO E CIDADAO4IA 

Cbs0vosI Amp9ar a ofaiSdo anoir'o tr4enlO, FtadaosrtN e para Jooses o4rdIce seIs 880150ç5o de ensOlo 

Ft5b110 alvo, POPULAÇÃO, DOCENTES 

TIsa tIa EanolMzaçSo de O a 14 Arca de klad%) 	31/1212510 	87,400 	00,400 A9r5%48 18 422.538,73 	P50ap,*taoIa l89.15&32a05 
MErfcvIas rio Eretos Fondarserdal( UN) 	31112,2015 	5795,000 	7400,000 Sa/e 85.542,84 	)espasasCorrsnlas 175.858.422,83 
% de IS anos ou mala can Sindamerdd ccnipleto(%) 31/12/2010 	34,840 	48,580 Murdclpis 005.647.842,88 	Despesas De CopO$ 13,468.894,53 
% de 5 aS &ms no 	%1 	 38/12/2015 	83,789 	88,800 70000 185.186.822,00 
8, lia 13 ano nos o,no0nai, tIcOurdarriantai 1S5. 	311120810 	77,580 	83,480 
~o ou nom FuI'daroslrlal Ccorle8c(%) 
8, de 15817 orno coso 94'd98r8r6d czerOIalo( %) 	31/12/2010 	50,580 	64,000 
%de 18s20oroscosrr m&Seoompleto(%) 	31/120010 	23,160 	42,800 

AÇÕES DOS 0NÇ.WENT13S FISCA/JSE/2U/00100E 

'Ii± _iI _ii iIIE1 
dor 	C,UNS IR 'co. Atari.. E E(/. rA rrrruE DE 	 AI88&40 do ParralitInO (181 OtEl)2018 58 	1.84486o,30 1.065.655.27 

a4sIcA 51/1212034 	Me8 	100,005 '100,590 

1.003 M4MTENÇÂODOIRAO4SFOFITS ESCOLAR 	 Msniderçdo 1%) 0/101/2900 R$ 	227.534,76 237,534,76 

31/120021 	Mala 	102,009 100,090 

1.005 	d54l'UAÇÃ43  E 600SF. DA REDE DAE(IUC8GÂO 045000,- 	Arvor4odo PalrErtIrlio (%) 01/010018 0$ 	7.261252,64 7.351.883,04 
FUNDES 40% 31/170521 	Meta 	180,000 100,880 

1.023 	AQUISIÇÃO DEVSICIJLO$ 	 ,Azorrerdçr do PoStoErlo (%) 01/01/2018 /05 	382.118,44 382.119,44 
31/12/2021 	Meta 	100,050 105,000 

AÇÕES DOS O/OÇAMEN7C1S  FISCALI SEG 058/DA DE 

U15 UoSSN%42LVIMc/rTO DAS PÇC00 DO riN/400 	Ma1L9aIIÇSO 1%) 2.010.395,555 	4.134251,500 4.382,278,095 	4.002.304,220 105.50 17.018,844,01 
FUNDAMENTAL -/060 FRDERIOS 

2.511 DERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 	MalL55rçSo (%) 181.000,800 	168.855,000 179.107,020 	185.002,080 100,09 889.104,85 
CRECHES 

2.013 DOSENA02LMMENTO MAS AÇÕE$D0 ENSINO 	Malr.terrÇ5o(%) 103,300,000 	108.581,000 114.675,480 	121.258,150 100,05 440,556,13 
INFANTIL 

2.015 .OÇÕESDE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 	ManLtenç(%) 31,100,000 	32.810,800 34.815,050 	38.013,800 100,09 138,044,45 

2,018 ATENDIMENTO AO P0800, NAC. DE 	 Mrisnç64 (041 780250,055 	781.250,000 820.768,750 	680581,030 100.09 5.286.888,18 
ALIMENTAÇÃO 05000.4/0 - P/005 

1024 ATENDIMENTO AO PR000A5.OA DINHEIRO 	Mtençáo (041 14.104,000 	14.873,120 15,850,150 	18.581,600 105,09 61243,02 
DIRETO NA ESOCIA. P1208 

2.028 	DESENI/DI.VIMENTO (IAS AÇÕES DO 5/004/010 OdsriÁsnçdo (04) 1.280.000,000 	1.316.700,000 1.591.201,280 	1.487.001,729 100,50 6.427,652,07 
EDUCAÇÃO 

2.027 ATENDIMENTO AO PROIS. N0C DETEAI4SP. 	Ma'rrlerrçOo (04) 352.000,000 	405.010,000 428.170,500 	448,585,200 102,00 1 .088.742,79 
SS000NO - PNATE 040050 



Estado da EshIa 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

AÇOES DOS OAÇ4MEN7OS RSOLjSESLI00O4DE 

.U29 DESEINOL'OIMSNTO DA EDUC'.,Â N0UA- Moç 	%) 
FUNDES 65% 

2.030 DESEO00CIMMENTO DAEIJUCAÇÃO 8.SSICA- M %) 
FU100EE4O% 

2.072 GESTÃO DE PRCGROOJAS DO P14030 MES380ÇSO (%) 

2.876 DESTACO COAS AÇÕES DO FUNDO DE CULTURA MnESçS 5%) 
2077 MONUTENÇ3O COO CONSELHO MUNICIPAL DE M&lilenç8o 5%) 

EDUCAÇÃO 
2080 DESENLA3LW.IENTO DE AÇÕES DE APOIO AS MallUtençSo 5%) 

ATFADADES DA BRADA MARCLEL 

2.091 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE UMA Aner8odc ~iu5%) 
" 	ESCOLA- POPULAÇÃO INCGE14A 

2.092 MP.NUTENÇSO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL M0erç98 5%) 
2.105 MAO4U'TSNÇÃO DA EDUCAÇÃO INFAN'BL- M92erç90 5%) 

FUNDES 80% 
2.186 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFASmL. Maiitao8o (AS) 

FUNDO 40% 

2.100 AÇÕES IMPL6520NTAD8.S PARA EDUCAÇÃO - MWILSWç8C (AS) 
FUNDEFIT'RECATÕRIOS 

18.851.5I0,000 19.888343,080 2u103201.920 22.138.223070 100,09 

8.289.310,000 0.508.127330 5.884,879,330 8.187.447,880 100,05 

95.885,050 90390,740 95.573,230 109.829,700 100,09 

19.037,009 201,980 21.734,040 2P 929,420 100,09 

30.800,800 21.730,000 22.928,320 24,1E9,350 100,00 

4216001 090 44,837,600 47.303650 49.905,200 100,09 

87.400,090 102.767,000 108.408,020 114,371,110 100,09 

10,709,000 20,783,030 21.928,600 23.122,550 100,05 

0.008.996,000 3.074.599,720 3.340.088,870 3.533208,428 100,00 

2.441,871,000 2.578.173909 2,717.093,480 2.987.340,960 100,05 

6.068.187,030 0.283.507,085 5,874218,000 6.880.797,909 105,85 

81.808278,00 

22.880,789,34 

372.581,72 

54.791,44 

89.450,70 

154.840,34 

433.83873 

80.54384 

63.068.857,02 

10,803204,60 

21.748.798,78 



Eatsclo c19 Gahla 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

.' 	rama e WLL4JU4U5 1)5 NUA 

botivos: P~ 55/18566 p120566 v0a1ao 80 8ç849 90do e ~ de 18/5/o, '/serdo ap/ILwo psouleçda  0018910, dorido RO/SoRE oorid4dee de vida e 5/teqr90Os eda. 

,idbllco aMor POPULAÇÃO 

Ova de oriv&hecdaerdo- F~ Etáda da 	31/12/2010 7,830 	8,900 Sede /02077,80 	Ç r* 17.015.178.19 

de evivariamerite pcOvree(%) 	 31/1212010 28,550 	18400 
Mur45/p/o /8.03/.50/,30 	 asCueerdee 18.107.935,73 

.4depcSree(%) 	 31/12/2010 45,020 	31,400 
de =~ de IS a 17 erros que Overam EI,os IS) 31/12/2010 5,430 	1,900 

Tc60I: 17.8181179,18 

)ÉFICIT I4ABIT,4CIC44AL OUAN11TATM)( IS) 	31135/2010 351 000 	2000 

.—ç0ssoos ORÇZ4MEN7OSPISC4L/&EGLsqJoALrS 

1,011 	tIv07LN4Tvere.j L)8 PROGR4MA. NAIACIDuvive Mau*çda oiv/ 01/01/2010 
- 

RE 208,300,91 358,360,01 
3111212021 Meia 100,000 000,000 

1.002 C0NSTRUÃ6E GESTÃO DE UM CENTRO D0,4J'OlO A ~ do Peirini0rrio (UN) 51/01/2518 lIS 103.077,59 183.677,60 
CRIANÇA EADA000.ESCENTS 

31112/2021 Meia 1,050 1,000 

R$ 79.607,70 70.607,70 
REfElINCLADAASSiS7ËNCIASCCL4L.CR.AS  ,-. 

31112/2021 Mala 100,050 100,000 

1.531 	CONSTRUÇIS/2DA UNIDADE DEAOCLHIMENTO Arinr8odoPotrin0n/o(1JN) 01/01/2010 43 158.492,72 158.402,72 
INSTI11JCIONAL 94A MODALIDADE CASA LAR 

31(12/2021 Me/a 1,500 1,000 

1.532 ESTRUTURAÇ4O DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAl. RÁSioa- A~ do PalArdafo (UNI 01/01/2010 R9 200.667,92 209.667,02 
CONSTRUÇÃO CO CENTRO PUSLICO DE C0NV1VNCIA 

31/12/2021 Mete 1,000 1,060 

4Ç/2ES DOS ORÇIIMEN7OS FISCAIJSE/2UR/DADE 

1048 DoRENCIAl4EMO DAS AÇUES DA MorLlerç8o (IS) 
855/05/29/CIA SOCIAL 

2,348 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE Morv.terçâo (IS) 
ASSISTÊNCIA 0001,48. 

2.050 SERVIÇO DA PROTEÇÃO 500548. BÁSICA Serviços (%) 

3.051 APOIO A GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO Marirlenç0o (IS) 
P9069AMI,EOLEAPP80IUAE 
CADASTRAMI/NiO ÚNICO- 1/20- P58 

2,053 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAl. ESPECIAL DE Ssr/ços (%) 
MEDIA COMPLEXIDADE 

33555 GESTÃO DOS EENEHCIOS P/044TUAI0, MoreteriçOs (IS) 

2.050 GESTÕES DAS AÇÕES 520 FUNDO 1305 MerL8erçOo (IS) 
DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

684.505,000 701.047,500 735.035,120 799,253,390 100,50 2.995.438.01 

914.955,000 985277,520 1.019.367,770 1.074.377,900 150,00 3.972.970,25 

841.900,000 978.850,000 718.115,510 753.253,270 100,00 2.705.055,09 

242700,000 288.151,250 270.108,540 285.047,000 100,00 1.084.000.17 

155.720,050 154300 1 420 173.330,930 192.970,470 10020 870,242,82 

85.000,050 80.975,000 94.907,110 99.010,910 100,05 369.892,02 

77.050,005 81230,000 05.702,930 60.410,570 100,06 334354,00 



Estado da ~la 

PREffEITURS. MUNICIPAL SERRADO RAMALHO 

LEI IDE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 1.00 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

AÇÕESOQS ORÇ4MBVTDS FIL/SEGLJFIJDAØE  

- ii 
2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DRRW.j 	Mrntakftj 101.000,000 100.355,050 172. 197,050 189.052,060 100,00 600.194,67 

DTRAEALHO INFANTIL- P071 
2.059 DESENVOLVIMENTO DO POLÍTICAS PORIJCAS 	M4c 1%) 23,550,600 40,934000 43155380 45.500,570 100,00 168.479,93 

DE PROPISSIONOLIZAÇOO DE ADOLESCENTES 

2.070 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAl. ESPECIAL DE Ses'.4çc6(%) 72.200,000 17.220000 61.473,420 65.004,450 100,50 317.852,57 
ALTA COMPLEXIDADE 

2.078 P90000054 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PO45 	Mii6sçOa (181 30.182,000 40.230,910 42.475,240 44.611,300 100,00 135.759,93 

2,081 OUTROSI'RO3RA3AASt7AASSISTNCIA 	MçSc(%Í 130.400500 137.572,000 145.130,460 153.121,010 100,00 506231,53 
SOCIAL GERAL 

2.037 FORTALECIMENTO CO CONTROLE SOCIAL- 	M89tSeAçSl (481 111.300,000 117.421,550 123.675,000 130.693,050 100,03 493294123 
100 - SUAS 

2,098 APOIO A 000AAOZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS - MaU48fÇ3D (18) 114600,500 120,903,000 127,502,870 134.063,040 100,00 497.422,71 
CD SUAS 

2.101 	SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAl. ÀS 	SeMç00 1%) 
~LIAS - PEF - COAS 

55,500,000 00.532,500 91.772,690 08,170,300 100,50 240,335,17 

2,104 PROGRAMABPCNAESCOLA 	 Mn49rç30(%) 50.000,000 02.780,000 55,851,250 50,712,070 100,00 217.112,20 
2.107 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FO.17 0082.505ç50 (98) 00.003,500 101.280,000 100.050,410 112.707,100 100,50 410.857,33 
2.111 	FORTALECIMENTO 00 CONTROLO SOCIAL - 	 M051.689Ç30 (981 40.000,000 42.250,000 44,020,990 40.903,650 100,00 173.980S4 IODFBF 



Estado da Eahla 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS » LIDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

,. 	 5 - PC*'UL#ÇÃO COM sAr/CE 

OI,etivoei 	are rne/hcmr Q ~~ 040/0200.9 0em1çt8 ole 88049506 8/eSÇ4O b04ca e méo5a woop/eolda* bem omop~clec 9~de~ olewNoa59n4n8o 408805008 80/demNIdg/022 

PdbIlcoa0/m POPULAÇÃO 

Mota0daIe InTer/E Por Mil N1dos \ft/cs( UN) 	01112/2014 11,240 9,000 	 $8018 
In/eniaç0e pw DAere/a Pcrm/ H/EiENles( UN) 	31/12/2018 2.450 1,200 	 MunIcípio 
Estab59clmeo1s4e BEdee SUS( U14) 	 31/12/2009 17,000 25,000 
112/40/ Loroeukbede» E90een4e /4a 	n 	31/1212010 0,770 781,000 

Laneu4d&e, M,2t4ade e Feindhia4e 	 31/12/2500 24,900 17,100 
~~ dá 5 anos de klazle( 10) 

.- COBERTURA VACINAL 804 MENORES CEDI ANO( 31/12/2018 00,060 50,000 
10) 

DA POPULAÇÃO EM SAUDE BUCAL( 31/12/2018 40,050 00,000 

0(306/ATUM DA ATENÇÃO  ESPECIALIZADA 	31112/3008 85,000 87,000 
PMBULA'rORLAL) 10) 
COBERITJRA MUNICIPAL DE ATENÇÃO BÂSICA 	31/12120/8 60,000 92,000 

Tí0(A DE POPULAÇÃO COBERTA PELO SN4U) 10) 31/12/3018 22.000 00,000 
- PACIENTES ATENDIDOS TPD( 10) 	 31/12/2018 80,000 80,000 

SC/1E,0DOS rIEDÂMPAJTTTO 61P1L01171P11/,20»,0r50 

	

1.304418,01 	NO004/3400*de18 	 82.182598,78 

	

80.048.179,85 	Despesa8 06000100 	 71.577.078,48 
I2e&oeEM /39 CapOal 	 10.575,528,26 
'rc4a/o 	 83.162.698,78 

tIiiTiUiiuuiÏ ITIE uIIIIT Ii11I. - 1 
AUU/SIÇAO .- oQUIPADSENTOS E MATE/A/Ai PERMA)/ONTo 64,2185045 	/eo104/D ('/0/ 01,2112015 NO 1.700.329,22 1.780.320.22 
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO E$PEC/AL/ZACAEMSAUDE. 

30113/2501 PADIa 108,000 100,000 

1.008 AMPUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 651196/0 do P811511450 (10) 01121)2518 NO 130.287,05 130.287,95 

3111212501 0/918 100,000 100,000 

1.007 /ADPUAÇÃO E EOUIPAJIENTO DA REDE MUNICIPAL DE 6orBE10 do Pa1456/4n (10) 01000016 P3 2.474.657,62 2.474.857,62 
SAÚDE 31112,2021 Meta 100,020 100,000 

1.000 DESENVOLVIMENTO D8$AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL Msn1ísrç6o (10) 01,21,2018 P0 862/40,52 66.545,02 
DE SAÚDE 

31112/2501 Meta 100,000  

SAUDE 31112/2021 Mete 105,000 100,080 

MOA/EIS DE SAUDE 30/12/2021 Meta 100,000 100,000 

1.0.25 CONSTRUÇÃO DA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO -UPA AUl/ertodo P59560o40 (IJN) 01,2112010 NO 455.837,85 455.937,95 

31112/3021 Meta 1,000 1,502 

1.020 CONSTRUÇÃOEUAÇÃ/2EREFORMADOHO$PFr#L Wr(45(%) 01,21/3018 NO 060.453.29 508.402.23 
MUNICIPAL 13/LI/AH /I45NDERLEY DE RABIAS 31/12/2021 Meio 160,000 100,008 



E do da Emhla 
PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

AÇÕES DOS ORÇAMEN7OS FISCALJSG(JRJDADE' 

1.028 	CONSTRí3 	,os,,,..Âu 	t5RORMA 	LN ,,u DE 	Aj46Io 80 AaullrOEo 1%) 
ATENDIMENTO PSICOS001AL - CAPS 

01515058 	 Es 	434286,83 

5128021 	M 	 104000 

434,220,93 

100,008 

AÇÕES DOS C0'IAMEN7OS PISCA1JSEGLOR!01405 

2021 	OESTAC ,., 	S01.V. DE s,uoE 	, í,As,M1 2220,873006 3,404.351,010 3285.580320 2785127,800 100,00 14.011.942,13 
-MEULATORIAL -SUAS-MI 

2.032 GESTÃO 130$RECURSOS 5IM,5CÕ105 EM M'okeoçAo 1%) 9000.050,000 8.857.560,080 7.234.882,020 7.832-58B,940 105,03 28.225731,46 
SERVIÇOS DE SAÚDE -REC.PRÓPRIOS 

2.033 GESTÃO DANAÇÕES DO INCENTIVO DE M80LIerç$o (%) I00.000,000 I00500,005 111.352,480 117.424140 100,03 434280,93 
ATENÇÃO AOS POVOS INDIGENAS -1000 

2.034 GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DEAIENÇÀO  M90LO9ISÇ$0 1%) 1.110,037,000 1177415020 1.242177,080 1.310488,810 100,03 4.846.128,91 
BÁSICA FIXO - PP$IFIXO 

2036 GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES M5689nç60 (%) 1.020,206,005 1.083.080840 1.140.823,280 1.209632,560 100,80 4.489,440,68 
COMU1IITAAIOS DE SAÚDE -AOS 

2.038 	DFSENV 0080 FIXO DE V1GIL,4JIC1AE IMI.48nçá0(%) 107,900,080 113.834,000 120.055408 128,700,640 100,03 480,530,54 
PROMOÇÃO DA SAÚDE - PFVPS 

2037 06881431 PROGRAMA DE ?4ELHORLA XI Mii4enç28 (A) 409000,000 422.000,000 440.210,000 469.686,500 100,08 1.738.000,58 
ACESSO E DA QUAIJI3ROE PMACI 

2038 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES MaisAr,ç0o (II) 100.000,020 105.500,003 111,302,400 117424,150 100,00 434.22840 
ESTRUTURAI4TES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIO 

2.039 085814V. DAS AÇÔE000PROGRAMASAÚDE MnL880Ç504%) 1.200.000,000 1.200.003,080 1.335.828,980 1.409080,830 400,08 5.218.719.92 
DA FJISLIA -88 

2,040 GESTÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A Mant.OençOo (%) 120.000,000 120,600,003 133.053,010 140.800,970 105,03 521,071,98 
SAÚDE BUCAL-SE 

2041 GESTÃO DAS AÇIIESDEATE1403MENTO Mleoçâo4%) 704.187,000 027.396,190 872787,470 920.801,310 105,00 3.455.001,60 
MIE/EL DE URGEN050- SAMIJ 192 

2,042 DESENV. DAS AÇÕESOECOMPENSOÇÕE500 M90Ld&A(%) 52733,000 55523,320 09.693,190 61.821200 100,80 228.980,75 
ESPECIFICIDADES REGION, 8J5 

2,045 DESENMOLVIMENTO DAS AÇÕESDE M8FI.680Ç50(%) 420.000,80 128.660,003 133.883,000 140.900,970 150,03 521.071,97 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD 

2.574 MANUTENÇÃO DASECRETARIA DE SAÚDE Mss.885ç5G(%) 304.271,005 321,005,800 338.881,230 357.287,590 185% 1.321.225,72 

2.073 IMPIJO4TAÇÃODO PROGRAMA DEMELI4ORURS M80LIAOÇSO(%) 183.205000 203,828 1 003 215,035,430 238.883,840 100,00 830.920,87 
SÁRIIÁRIAS DOMICILIARES - MSD/FUIIASA 

2074 GESTÃO D.ASAÇÕEE DO PROGRAMADO MI4S8Ç5O 4%) 408.500,000 428.857,580 452.444,850 471.329,120 500,00 1.785131,30 
0.1443 

2080 GESTÃO CASACÕES DO PROGRAMA 080- MaSS%sç5o (IA) 85000,000 52700,550 00.851,230 80.710,070 100.00 217.11520 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLIE3ICAS 

2052 GESTÃO DAS AÇÕES DA'vIGILMCUA (IA) 00.940,000 53.741,700 68.697,580 59.915,840 105,00 221.195,04 
EP0084IOLOOIA E AMBIENTAL DE SAÚDE 

2063 OUTROS PROGRAMAS DESAÚDE MA,IAerÇâo(%) 184.700,000 173.708,500 183.315,240 193.397,080 100,00 715.I71,30 

2.084 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE Maiuleoç94 4%) 144.000,005 151,020,000 160.27000 189,090,770 100,00 825286,31 

2094 MANUTENÇÃO 000SSISTGNCUA M80UençSo (95) 218.600,000 229.513,000 241.001,320 204.340,690 101400 940.534,91 
FARMACÊUTICA 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

AÇÕES DOS QRÇ4MEN7OS F)S4USEGUR?DADE 

2OE GESrÂO DO NÚCLEO í 	 MSarç (Eà) 	 300AOCw 	318,92z000 	334352,700 	352.742,110 	 100,00 	 1.304.418,81 

2,100 GESTÃO DASAÇÕES CO CONSÓRCIO DA 	Ma5100ç5, (%) 	 18t781000 	418,892,660 	441.627,160 	485.918,660 	 100,00 	 1,752.926,78 
SAÚDE 



EstaçIodaBahia 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

- 	 PROGRAMA DE GOVERNO 

ProgemE 6 - MOBILIDADE E PROGRESSO 

QNeI/yos: A/endere p 	c58rode 920/imer40 de poOSces ooledas 56/as i0E8'6E1A/J,8 e UrbanteM V~Oa~aPD~ coso ~m 081v1ç00 p00Eosde SindnaÇ4o e ee4de9. 

FÕEco BISE POPULAÇÃO  

•' 	-. 

' 	Ãsbcdeviu Pública( %) 	 31113/3o10 eslem 74,800 	 Sede 883.172,78 	Fepos-88d8 37.0420479 
Usteioaçode vim p/i%) 	 31/12/2010 

o 

48,000 	 Mudo/pio 36.359.56803 	Deope5aCaoer4es 29.202145,24 
da P~«si daoicflioa 000 906/519 e~31/12/2010 97.870 100,590 06998998 De Capi/al 7,840.585,55 5%) 

PERCENTUAL DE CORERIURA DA LIMPEZA 	31112/2018 45,000 80,000 
28/a/: 37.643.040,78 

' 	POBUCA( 5%) 

ESTRADAS VIC/NALSA SEREM MELHORADAS( %) 3111312518 30,000 85,000 
V/AS PÚSL/CAS SEM PA'AUENTAÇÂO( 5%) 	3111212018 70,000 38,000 

AÇÕES DOS Q/AÇAMSF#SOALJSEGU///OADE 

1.013 	ts,%TeuÇAO, RESTAuRAs,As,1 EA2/PUAÇAO DE OORAA, Au//eito do s-soeseilc Cito 011010018 NO 589.838,00 868.835,80 
PRAÇA JARDINS E PRÉDIOS PÚBLICOS 

31113(2021 Meto 185,000 100,080 

1.014 CONSTRUÇÃO, RESTA/INAÇÃO EÃ/APUAÇÂO DE CALÇ. E Aszren/o do FSrbodeio 1%) 011010010 NO 3.590.938,45 3.690.820,40 
PAV/MB/1TAÇÃOASFAL11CA 

3//12/202/ Me/a 100,000 100000 

1.018 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E RURAL Me1utersçâo )%) 01101)2018 NO 190.483,59 195.402,00 

31/12/2021 Meta 100,000 100,000 

DO SISTEMA DE Masbsenç8o (5%) 0110112018 NO 173.890,88 173,605,59 
ASASTECIMENTODEÁGUA 

311120021 Meta 100,059 100,CO3 

1.025 AQUISIÇÃO DE MÁO.IJINAS E TRATORES Au//Estado P9/Ilrrda10 (00) 011010018 NO 422060.30 422065,30 
31(12/2021 MeIS 100,000 100,060 

1,027 CONSTRUÇÃO DE CASAS EIAEITACJON/4S M66d570à// (00) 01101,2018 NO 382512,03 383.815,83 

31/12/2021 Meto 100,900 150,003 

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS  P/SCAIJSEGUI/5000E 

1I -- 
 Z/2/0 GESTÂO LA r'sDsJ 1 ICA DE AÇAL, .A) o/i,.80 LIE M6/1/JtetÇbo /5O/ 	 1.880.200,000 1.753.621,800 1.850.070,170 1.951.824,020 	 100,00 	 7.217.715,18 

TRANSPORTES 

2.081 MANUTENÇÃO DA SEDRETA/IIA DE 	 Maitdes'çda /%) 	 2,991,700,005 3159.243,000 3.329.536,880 3.512,977,820 	 100,59 	 12.880.708,31 
/NFRA'ESTRUTURA 

2062 DESENV/7LV/MENTODASAÇÕESDELIMPEZA 	/espio (%) 	 635,000,900 	880.925,000 	928.375,880 	9801481 1 550 	 100,00 	 2.826.79243 
PCJEUCA 

2.083 DESENII DAS AÇÕES DE ESGOTAMENTO 	Menutersdo (00) 	 272400,000 	288.437,000 	304.301,040 	321.537,060 	 150,08 	 1.107.17583 
SANITÁRIO E ~CIMENTO Dpi12UA 

2204 DESE14VO/,MMENIO DAS AÇÕESDE 	Meiuterç8o(%) 	 737.400,000 	777.987,000 	930.744,840 	886.886,880 	 108,01 	 3,001.997,24 
ILUMINA 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

.-.. AÇÕSS DOS OPÇAMSV7O.S F/SO411.SSOUPJDADE 

---- 
4' 

2.085 DENvL\4MEN'kDAAÇ00ElES 	MIoS(%) 	 17,500,000 	18.480,00 	18.477,920 	20349,230 	 100,00 	 75.980,84 
3.089 MNUTEI9ÇÃ0 E RECIJPMAÇAO DE 	M80L54Iç& (%) 	 293.200000 	303.271000 	325.225800 	343.113330 	 10000 	 1299.810,22 

00TRADAS I8CINÂIS 
2.087 flESENl.C1L0MENTOOA#ÇÕESDoClDE 	Ms43enç8a(%) 	 71032000 	77.101510 	81.342080 	85.810,300 	 100,00 	 317.341,50 

2348 OESEN1OL\4MENTO OAÃÇES DC 	 M80168rç88 R) 	 244,011000 	257A31,800 	271.030350 	298.127,820 	 100,00 	 1.058,890,77 
FEPRQVALTSICPM 

2.885 AMPLIAÇÃO EREFORMA DO PARQUE m 	Azer8dc P851rrl5n (%) 	 125.000,000 	131.875,000 	139.128,140 	148.780,170 	 10008 	 543.780,31 
VAQUEJADA 

2.088 AIR'ILAÇAC, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO Au~ do Pa14rsto (%) 	 33.400000 	34.782,000 	38.082,020 	33.045,430 	 100,00 	 140.65945 
DO CEMrTÉRO 

2 



Estado da Sahla 

- 	 PREPEITURA MUNICIPAL SERRADO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS. LDO 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

Prgan 7 • CULTIVANDO ACULTURA 

__Obj588aca 	AIera1ee 050r 	o de 	cO4rrertS de 	0115158505 a olt 	eSpc01ee 8058,0155840 p55100580096580675050115568 Í58da 	da1ã 

PÚblIca eIvo POPULAÇÃO, DESPORTISTAS 

PERCENTUAL DE EQUIPAMENTOS DE LAZER E 	31/1 212016 	10000 	50,000 Se51 300550,12 	PEca5Sk01de 4.820.488,85 
ESPORTE IMPLANTA008( %) 

Mur/dp15 4.478.813,56 	750 p5858 C20e75es 3.581.501,82 
'- 	INDICE SATISFAÇÃO QIIPNTOA ESTRUTURA E 	311120016 	10000 	50,000 

ATIVIDADES DE LAZER E ESFORTEI %) De Capu 947 $16,26 

PERCENTUAL DE PESSOAS ATENDIDAS NA ÁREA 31/1352016 	15,300 	35,000 TaI1 4,629.488,68 
DE BIBLIOTECAS PC,BLICAS( 114) 
INDICE DE APOIO Ás CULTURAS POPULARES E 	31/13/2515 	50,300 	85000 
IDENTITÁRLAS( %) 

AÇÕES DOS C'RÇAM 	DSP 	4L/SEGLIR10.4001 

1.554 	CCE58io. 58 1. 	PL DE QUAIIR4.O Uo 4s. AtrNlROS 	AIX,0r50 oo 'amu10 151 015101018 	 ES 621471,97 521.071,97 
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V Municipal n°451 de 27 de Junho de 2019. 

Dispõe sobre  as Diretrizes para a 

elaboração da: Lei Orçamentária de 

2020 e .d4 outras providências. .'° 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com base na legislação pertinente, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte Lei. 

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Art. i  -Esta Lei estabelece, as Diretrizes Orçamentárias do Município de Serra do 

Ramalho para o exercício de 2020 em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20  da: 

Constituição Federal combinado com os arts. 62 e 159, § 2 0  da Constituição Estadual e. 

•att. 40  da Lei Complementar fl0r101/2000, compreendendo: 

1. As prioridades da Administração PublIca Municipal; 

li, A estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos 

orçamentos e suas alterações; 

III,.A geração de despesas; 

IV,As disposições relativas às :despesas com pessoal e encargos sociais; as: 

disposições sobre alterações na legislação tributária e Política de arrecadação 

de receitas; 

V. As disposições do regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VI.As disposições finais; 

1 

fcp Este documento está disponibilizado no site www.impubíicdcoes.org/pm_serradoramaiho 	Imprensa. Oficia..1 
'' 
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CAPITULO l 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Art 20  -As prioridades da gestão pública municipal serão as seguintes 

1. Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a : elevação da qualidade de 

vida da população do município, especialmente dos seus segmentos m ais 

carentes, reduzindo as desigualdades e disparidades sociais; 

II. Modernização e ampliação dá infraestrutura, identificação dá capacidade 

produtiva do município, com o objetivo de promover o seu desenvolvimento 

econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos cia comunidade e 

de outras esferas de governo; 

III. Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização ci 

estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor de bens e 

serviços essenciais, visando o fortalecimento das instituições públicas 

municipais; 

IV.Desenvolvimento de política ambiental centrada na utilização racional dos 

recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação 

do meio ambiente; 

V, Desenvolvimento de ações com vistas ao incrementada arrecadação e adoção 

de medidas de combate à inadimpléncia, sonegação eã evasão de  receitas; 

VI. Austeridade na utilização dos recursos públicos e consolidação do equilíbrio 

fiscal, através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação dos serviços: 

públicos ao cidadão; 

tcp -J Este documento está cJsponibiHzado no site wwwimpubUeacoes.org  /pm_serradoramalho rasa Imprensa Oficial 
Documento assinado. digitalmente conforme MP flQ - 2.200-2 de 24/08/2001, que instiIu.o infraestruturo de Chaves Púb!kas Braseko - JCP-Sro&t. 
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VII. Apoio, divulgação, preservação e desenvolvimento da patrimônio histórico, 

cultural e artístico do município, incentivando a participação da população nos. 

eventos relacionados a história, cultura e arte; 

VIII.Promoção do desenvolvimento de políticas voltadas para  a formação 

educacional da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de 

melhoria física das unidades escolares, ampliando-as, modernizando-as e 

adaptando-as às reais necessidades  da população;: 
IX, Ampliação do acesso da população aos serviços básicos da saúde, prlorizando 

as ações que visem a redução da mortalidade infantil e das carências 

nutricionais; 

X. Desenvolvimento de ações quê possibilitema melhoria das condições de vida 

nas aglomerações urbanas críticas, permitindo que seus moradores tenham 

acesso indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte 

coletivo e outros. 

Art 30  - As metas prioritárias para o exercício financeiro de 2020 são as 

especiflcaçôes no Anexo III que acompanharam oPlano Plurianual, as quais terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2020, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

CAIITULOII 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO É DIRETRIZES PARA Ai  ELABORAÇÃO  E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES. 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- 

3 

Este documento está disponibizodç no sitewww.impublicacoes.org/pm.jerradoramalho 	IflZJ)reflS4 Oficial 
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j+ 40 	A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade eAnualidade estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estrutura 

na forma definida na Lei Complementar n 010112000, nesta Lei e, no que couber, na Lei 

n°4320/1964 

Parágrafo Único. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas :nesta Lei, à 

alocaçõ dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 

forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 

programas de governo e seus respectivos custos. 

Arit. 50  Os recursos do tesouro municipal serão alõcados para atender, em ordem de 

prioridade, às seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos sociais, observando o limite  previsto na Lei Complementar n° 

101/2000; 

li. Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em 

'observância ás resoluções n°. 40 e 4312001 do Senado Federal; 

III, Contrapatildas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas 

de desembolso; 

IV,Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

Parágrafo :Ünico. As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

finalidades com recursos originários de contratos ouconvênios, serão programadas 

com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas 

4 

- - 
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Att 60  Somente: serão Incluídas na proposta Orçamentária dotações financeiras 

com as operações de crédito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo, 

observadas as vedações e restrições previstas na Lei Complementar 10112000. 

.Art 70  Na .programação de Investimentos da administração pública direto e 

indireta, além, do atendimento das metas e prioridades: especificas na forma dos 

artigos 20  e 30  desta Lei, observar-se-ãø as seguintesregras: 

1. A destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução 

- 	 integral de uma OU mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração 

compreender mais de um exercício; 

li, Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem: 

financiamentos; 

til. Não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade 

técnica, econômica e financeira; 

SEÇÃO 11 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - E 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Ait 80  Para .fins.desta Lei :conce.ituam»se: 

5 

-. 	 - - -,- - ---------- 
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2 	 1. 	Função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que 

competem ao setor público; 

2 	 II. 	~função, a participação da função, visando a agregar detem,lnàdo 

subconjunto de despesa do setor público. 

til 	Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 

a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no plano  plurianual; 

IV. Atividade; um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto que 

necessário a manutenção da ação de governo; 

'1. 	Projeto um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações,  limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI, Operação especial as despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sobre a forma de bens eserviças; 

Vil. Categoria de programação a identificação da despesa compreendendo 

sua classificação em termos de funções,subfunções, programas, projetos, 

atividades e operações especiais; 

6 

- 

fcp 
grãw Este documento está dsponibiIizado no site ww.impubcacoesorg/pm 	 Oficial .serradoremalho. 	Imprensa  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001 ,.que insiJui a infroestwtura de .Chaves Públicas Brasileira -.ICP'Brasil. 



2 D I ÁR I O OF I CIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
• 	 . 	

. 	 .. . 	 . 	 . 	 . 	 . 

Quinta -feira, 27 cia Junho de 2019- Pag.14 - 	 o Vil - N521 

OOVN* ÇA1$0A WUDMÇtA ACON?CCt 

VIII. órgão - secretaria ou entidade desse mesmo grau, integrante da estiiitura. 

Organizacional Admin istrativa do. Município, aos quais estão vinculadas as 

respectivas Unidades Orçamentárias; 

IX. Transposição - o deslocamento de uma categoria de programação de um 
Órgão para outro, pelo total ou saldo; 

X. Remanejamentõ -. a mudança de dotações de uma categola de 

programação para outra no mesmo órgão, 

XI. Transferência—. o deslocamento de recursos da reserva de contingncÍa 

para a categória de programação, de uma função de governo para outra , 

OU de um.  órgão :para outro para atender passivos contingentes; 

XIl. Reserva de contingência - a dotação global sem destinação específica a 

órgão, unidade Orçamentária programa, categoria de programação ou 

grupo de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de 

passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

XIII.. Passivos contingentes .- questões pendentes de questões judiciais que 

podem determinar um aumento da divida pública, se julgadas procedentes 

ocasionará impacto sobre apolítica fiscal, a exemplo de ações trabalhistas 

e tributárias; fianças e avais concedidos por empréstimos; garantias 

concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos; 

XIV. Créditos adicionais —as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 

Orçamento; 

VÁ 
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XV. Crédito adicional, suplementar . as autorizações de despesas 

destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei 

Orçamentária, que modifiquem a valor global dos mesmos; 

XVI. Crédito adicional especiaI— as autorizações de despesas, mediante lei 

específica destinada a criação de novos.., projetos ou atividades no 

contempladas na Lei Orçamentária; . 	 . 

XVII. Crédito adicional extraordinário 	as .autorizações de despesas, 

mediante decreto do poder Executivo e posterior comunicação ao 

legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis eurgentes  

em caso de guerra;comoçãointetha ou calamidade pública; 

XVIII,. Unidade Orçamentária - consista em cada um dos Órgãos, Secretarias, 

Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública municipal, 

direta ou indireta, para qual a lei Orçamentaria consignam dotações 

Orçamentárias especificas; .. 

XIX. Unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros,. 
próprios ou decorrentes de descentralização; 

XX. Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD).— instrumento que detalha, 

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica, o gnipó:  de 

Despesa e o Elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de 

execução Orçamentária e gerência; 
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XXI, Alteração - do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de 

- 	dotaç6es de elementos dentro do mesmo projeto, atividade, categoria e 

2 	- 	
- 	grupo de despesa. 	- 	 - 

Art. 90  - O orçamento fiscal -compreenderá a receita e a programação da - despesa dos 

poderes do -município, seus- fundos, órgãos da -administração direta, autarquias --e 

fundações instituídas ernantidas pelo poder público, - - 

-Parágrafo único. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e'.clnco -por cento) de 

sua - -receita resultante de impostos - e transferências -oriundas de impostos na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino conforme - dispõem -a Constituição Federal 

noseu art. 22,  a Emenda Constitucional n 053106, Portaria  STN n° 48107, MP 339106, 

Resolução MEC n° 01107 e Resolução TCM n° 1251107.. 

- - 	Art.10 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 

dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus 

-- fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social. - 

- 1 0  O -Município aplicará, no mínimo, -15% (quinze por cento) do- produto da 

arrecadação das Impostos a que se refere- o art. 156 e dos recursos de que tratam os 

afts - 158 - e 159, inciso 1 0  alíneab e § 30  da Constituição Federal, em ações e serviços - 

públicos de saúde, conforme -disposto no inciso HI do art. 70  da Emenda Constitucional 

2912000, combinado com - as determinações contidas -na portaria 2.047/GM, de 

-05.112003, do Ministro -de Estado da Saúde -e Resolução 647, de 19.12,2003 do 

Tribunal de Contas dos Municípios. - 
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2 	 § 20 - A base de cálculo para a apuração da valor mínimo definido no § 1 0  a ser 

aplicado em ações e serviços públicos de saúde, conforme estabelecimento nos incisos. 

do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição 

Federal é o somatório: 

a. do total das receitas de impostos munícipais(ISS, IPTU, lTBl!ITIVeIRRF);. 

b, dO:  total das receitas de transferências recebidas da união (Quota-Parte do FPM; 

Quota-Parte do ITR; Quota- Parte da Lei complementar n°. 87196 - Lei Kandir); 

c. das receitas do transferências do Estado (quota -Parte do ICMS; Quota- Parte 

do IPVA; Quõta- parte do IPI -Exportação); o 

d. de outras receitas correntes (receita da Divida Ativa Tritxrtária de, Impostos, 

Multas, Juros de Mora e Correção Monetária) .  

Art. li - Para efeito da aplicação do art. 77, do ADCT, consideram-se despesas com 

ações e serviços públicos de saúde aquelas de custeio  ede capital, financiadas pelo 

Mun icípio, relacionadas a programas finalísticos e de apoio que atendam, 

simultaneamente, aos princípios do art. 7 0 , da Lei n0.8080, de 19 de setembro de 1990, 

e as seguintes diretrizes: 

1. 	Sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, igualitário 

e gratuito: 

li. 	Estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos 

Planos de saúde do Município; 

III. 	Sejam de responsabilidade especifica do setor de saúde, não se 

confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas 

lo 

EU Este documento está dsponibUizado no sue www.impoblkucoes.org  Ipm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento osinodo. digital mente conforme MP n°- 22002 de 24/08/2001, que institui a unfroestrutura de Chows POblicas Brasteira -.ICP8ra&I. 



2 DÁROOFICIAL 
- 	 Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 

Quinta-feira, 27 de Junho de 2019 - Pag.1.8 - Ano VII -No 521  

ESTAM DA SAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

5  3 	 _ _ 

1 	 que atuam sobre determinantes sociais e econômicos ainda que 

:incidentes sobre as condições de saúde. 

:~grafo Única. Além de atender aos critérios estabelecidos no artigo  10r  as 

despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão ser 

financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde nos 

termos do art77, § 30, do ADCT. 

Art. 12 Atendidos os princípios e diretrizes operacionais definidas pela portaria 

204712003, para a aplicação da Emenda Constitucional n 02912000 e para efeito da 

aplicação do art. 77, do ADCT, considera-se despesas com ações e serviços públicos 

de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação, e reabilitação da saúde, 

incluindo,  

1. 	Vigilância epidemlológtcae  controle de doenças; 

li. 	Vigilância sanitária; 

III. 	Vigilância ntiicionaI, controle de deficiências nutricionais, orientação 

alimentar, e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

IV, 	Educação para saúde; 

V. Saúde do trabalhador; 

VI. Assistência à saúde em todos os níveis, de complexidade; 

VII. Assistência farmacêutica; 

VIII. Capacitação de recursos humanos do SUS; 

IX. Pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidas por 

entidades do SUS; 

X. Produção, aquisição e distribuição de irisumos setoriais específicos, tais 

como medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados e 

equipamentos; 

ii 
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XL 	Saneamento -básico -e o meio ambiente, desde que associado diretamente ao 

2 	 controle -de vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível 

- domiciliar; 

XIL Serviços de saúde em presídios desde que firmada Termo de Cooperação 

especifico entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação 

dos referidos serviços. 

XIII. Atenção especial aos portadores de deficiência; e 

-XIV. Ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS-e-- 

indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens anteriores. 

Parágrafo único. Poderão integrar o montante considerado para o cálculo do 

percentual mínimo constitucionalmente exigido, na forma definida no parágrafo Único, II 

do artigo 70, da portaria 204712003, excepcionalmente, as despesas de juros e 

amortizações, no exercício em que ocorrer decorrentes de operações de crédito 

contratadas a partir de 1 0  de janeiro -de 2000, para financiar ações e serviços públicos 

de saúde. 

Art. 13 :Em conformidade com os princípios e diretrizes mencionados nos arts. 11 e 12 

desta Lei, combinado com o disposto no artigo 60,  Portaria 204712003, não são 

consideradas como despesas com ações e serviços públicos de saúde, para efeito de 

aplicação do disposto no art.77, dO-ADCT, às relativas a: 

- 	 - 

1, 	Pagamento -de aposentadorias e  pensões; 

li. 	Assistência à saúde que não atende ao princípio da universalidade (clientela 

fechada); 

III 	Merenda escolar; 

IV. 	Saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII do art. 12 desta lei, 

realizado com recursos provenientes de taxas ou tarifas e do fundo de 

12 
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Combate  Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente executado 

peta secretaria de saúde ou por entes ela vinculados: 

V. 	Limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo); 

VI, 	Preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos Entes Federativos e por entidades não governamentais; 

VII. Ações de assistência social não vinculada diretamente á execução das ações 

e serviços referidos noart. 70,  da Portaria 204712003, bem como aquelas não 

promovidas pelos órgãos de saúde do SUS; 

At 14-A proposta Orçamentária Anual que o poder executivo encaminhará a Câmara 

Municipal, até 31 de agosto, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto 

de Lei, de: 

1. 	Anexos dos  orçamentas fiscais edaseguridade social; 

Ti, 	Informações complementares; 

§ 1 °- Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1 0 ,  do art. 2 0 , da Lei n°. 

4,320/64: 

1. 	Sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo; 

li. 	Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

económicas, na forma do Anexo 01 da Lei n°. 4.320164; 

III, 	Quadro das dotações  por órgãos :do Governo eda administração. 

§ 20, Os anexos relativos aos orçamentas fiscais e da seguridade social serão 

compostos com dados isolados ou consolidados, :pelos seguintes demonstrativos: 

13 
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L 	Da programação referente a manutenção e desenvolvimento do ensino, 

de modo a dar cumprimento disposto no art. 212, da Constituição Federa 

2 	li, 	Da programação referente a aplicação em ações e serviços públicos de 

saúde, para dar cumprimento ao estabelecido nos incisos do art. 77, do 

ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT da Constituição 

Eederàl,.. Inciso 111 do art. 7 1, da Emenda Constitucional 2912000, 

combinado com as determinações contidas na Portaria 2,0471GM de 

5,1 1.2003,. do Ministro de Estado da Saúda; 

[ti. 	Do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no 

Balanço Patrimonial do exercício financeiro d€2018; 

IV. 	Demonstrativo da receita arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e 

suas projeções para os3 (três) subsequentes; 

- 	 V. 	Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo o Anexo 02, da Lei n°. 

- 	 4,302/64; 

VI, 	Demonstrativo da despesa na forma dos anexos: VI a VII da Lei n°. 

4,320/64 art, 20, § 2° e suas alterações.  

Art. 15 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria n°.42/99, 

na Portada n°. 163 e suas alterações. 

Art 16 -Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

1. 	Pessoal e encargos sociais; 

14. 

PIRRi 	
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II. 	Serviços da divida pública municipal: 

III, 	Contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV. 	Projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do' 

cronograma de execução. 

l° Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, atacados 

para atender as despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar n 0. 10112000 e serviços da divida, somente podendo ser programadas 

para outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral 

dos aludidos gastos. 

§ 20 - As atividades de manutenção básica terão preferências sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

§ 30  Não poderão ser Incluídas despesas a titulo de Investimento 	Regime de 

Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei especifica. 

- 	 At 17 Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais 

dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se destinadas a 

entidades privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento direto ao público nas 

áreas de assistência social, saúde, educação ou prestação de serviços culturais, 

ficando o pagamento dessas despesas condicionada ao cumprimento de exigências 

legais, inclusive, :e principalmente, a constante do art. 26, da Lei Complementar n° 

10112000. 

§1 0  - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão atacados 

nos órgãos, entidades e fundos que atuam nas áreas citadas no caput deste artigo 

15 

Este documento está disponibiiizado no sito ww.impublicacoe.orgJpm_serradoramaho 	Imprensa Oficial 
4 	- 	 Documento osznodo digita lmente conformo MP n° - 2 200 2 de 24/08/2001 que inshlui o ,nfraesti-uf ira de Chaves ?ubIcos Brasdeiro IC? Brasil 



DIÁRIO OFICIAL 

• 	Prefeitura Municipal de Serrado Ramalho -Bahia 
Quint-f&ra, 27 dá Junho de 201 - Pag.23 - o VII - N°521 

ESTADO DA eAHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÇR 
EDO 

OOfNO PAU W* A )DANÇA ACOHtC 

2 	§ 20  Os repasses de recursos serão efetivados através de convénios, conforme 

determina õ art. 116, da Lei n°. 8.666i1993 e a exigência do art. 26 da Lei 

2 	Complementar n°. 10112000. 

Art. 18 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, 

conforme determina o art. 26, da Lei Complementar n° 101/2000, deverá Ser autorizada 

por lei especifica atendida as condições nela estabelecidas, 

Art. 19 -A discriminação dareceita será efetuada de acordo com o estabelecido na 

Portaria e  219 de 29.04.2004, do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda que aprova a 1 0  edição do Manual de procedimentos da Receita pública. 

Art. 20 --A receita municipai será constituída da seguinte forma 

-1. Dos tributosde sua competência; 

li. Das transferências constitucionais: 

- 	 III. Das atividades econômicas quepor-convèniência, o Município venha a: 

— executar; 

-IV. Dos :convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições 

Privadas nacionais e internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V Das oriundas de serviços executados pelo município; 

VI. Da cobrança de dívida ativa; 

VII. Das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados :e- 

contratados; 

VIII. Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação 

vigente, em especial, Leis n°. 939419$ e n°. 9.424196; 

E0 

----- - 
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IX 	Dos recursos para o financiamento da saúde, definido pela legislação vigente, 

em -especial art.77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCTda Constituição Federal, Emenda Constitucional 2912000, combinado 

com as determinações contidas com as determinações contidas na Portaria 

2.047/3M, de 05.11.2003, do Ministro de Estado da Saúde; 

X. 	De outrasrendas. 

Art. 21 Nos orçamentos fiscais e -  da seguridade social, a apropriação da despesa far-

se-á por categoriade programação conforme conceito estabelecido no art. 80,  inciso Vil, 

desta Lei.  

- Para fins de integração do planejamento e Orçamento, será adotada, no âmbito do 

Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere á portaria 
e  42, de  14-deabril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamentário e Gestão. 

-- Os órgãos da administração direta, os fundos e as entidades da Administração 

Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de uma 

categoria de programação, serão identificados na proposta Orçamentária, como 

unidades orçamentárias. 

§3* As dotações atribuídas as unidades Orçamentarias, na Lei Orçamentária Anual ou 

em credito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou 

de- outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscais e de 

seguridade social, mediante -a descentralização interna ou externa de crédito, 

respectivamente. 

Art2.2 - A lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 

capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município.  

-17 
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Seção 111 

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 

2 	 ALTERAÇÕES 

2 	 Art. 23 O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2019, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na 

proposta de Orçamento do Município atendido os princípios constitucionais e a: Lei 

Orgânica municipal, estabelecidos a esse respeito. 

§ jO. Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do 

estabelecido nesta Lei, adotará: 

1. 	O estabelecimento noart 29-A, da Constituição Federal, inserido pela 

Emenda Constitucional n 5 . 2512000; 

li. 	Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento, 

§ 20 O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 50 , do 

artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no 

exercício anterior: 

1. 	Para fins :do disposto no parágrafo segundo tomar-se-á por referência o 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 50, do artigo 

Is 
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153é nos -artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado 

atéo mês de julho projetado até dezembro de 2019. 

Art.24- - Os órgãos : da Administração direta e seus fundos deverão entregar suas 

-respectivas 'propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do 

orçamento até o dia 31 de julho, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos 

nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária. 

Art25 - O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado do 

Orçamento, até 1 0  de julho de 2019, a relação dos débitos atualizados e constantes de 

precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 

2020 conforme determina o art. 100, § 1 0  da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional n°. 3012000, discriminada por Órgão da Administração direta, 

autarquias, fundações -e fundos e por grupos de despesa, especificando: - 

1. 	Número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

li, 	Número e tipo de precatório: 

III. Tipo de causa julgada; 	 - 

IV. Data da atuação do precatório; 	 - 	- 
- 	- 	- 	V. 	- Nome do beneficiário; 	 - - 	- 

-'/I 	Valor -asorpago;e, 

VII. Datado trânsito em julgamento; 

Parágrafo único. A inclusão de recursos na Lei. Orçamentária será realizada de acordo 

	

com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica: 	- 

1. 	Precatórios de natureza alimentícia; 	- - 
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II. Em atendimento ao art. 87, caput, acrescido pela Emenda Constitucional ::n° - 

37 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT da 

Constituição da República Federativa do Brasil serão considerados de 

pequeno valor os débitos ou obrigações consignadas em precatório judicial 

que tenham valor igual ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos; 

III. Precatórios de natureza não alimentícia, o pagamento poderá ser efetuado 

conforme disponibilidade de caixa; 

W. 	Precatórios- originários de desapropriação de imóvel residencial -do credor, 

desde que comprovadamente único a época de imissão da posse, cujos 

valores ultrapassem o limite do inciso II, serão pagos conforme 

disponibilidade - do - caixa. 

Art. 26 -  - As propostas de modificação do projetor de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas: 

11 	Na forma das- disposições constitucionais e no -estabelecido na Lei Orgânica 

do Município; 

II, 	Acompanhadas de exposição de motivos que as Justifiquem; 

1 0  A inclusão de recursos na- Lei Orçamentária será realizada de acordo com os: 

seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica. 

fli 20  -- Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de 

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, 

das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 

§ 3
0  . - Cada projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 

conforme definido no art. 41 l e li da Lei n°. 4.320, de 1964. 

20 
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§ 4° - Nos casos de créditos a conta de recursos de excesso de arrecadação, as 

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o 

exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício. 

Alt 27- Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, as 

emendas somente poderão ser aprovadas caso::-- 

- Sejam compatíveis com o plano Plurianual é com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

li - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) Dotação para pessoal e seus encargos; 

b) Serviço da dívida. 

III - Sejam relacionados com: 

a) A correção da erros ou emissões; ou 

b) Os dispositivos do texto de projeto de Lei. 

§ 1 0  - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

1- No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 

econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

1I No caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 

comprovação de -no inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja 

despesa e reduzida. 

20  - -A correção de- erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

aplicará a indicação -de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

-Orçamentária. 
21 
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Art...28..-Ãcriação de novos projetos ou atividades, além dos constantes das propostas. 

de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações 

atacadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o 

estabelecido na Lei Orgânica do município e nesta Lei. 

.Art 29 Para fins do disposto no artigo 27, desta Lei, entende-se por: 

Emenda - Proposição apresentada como acessório de outra, com existência e 

tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente 

ao assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, 

salvo matéria correlata Conforme sua finalidade pode ser aditiva, modificativa, 

substitutiva, aglutinativa ou supressiva; 

Emenda Aditiva 	é a que acrescenta dispositivos, : expressões ou palavras á. 

proposição principal; 

Emenda Modificativa - é a que altera a proposição principal sem modificar 

substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas partes do dispositivo 

(ementa, artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. 

Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vicio de linguagem, 

incorreção de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente; 

Emenda Substitutiva - apresentada corno sucedânea de dispositivo de outra 

proposição. Portanto substitui integralmente a ementa, o artigo, parágrafo, o inciso, a 

alínea ou número que constitui o objeto da emenda; 

Emenda Aglutinativa a que resulte da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais 

emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objetivos 

aproximados 
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Emenda Supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo 

incidir -sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número; 

Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte 

desta, substutiva ou :adj+jya; 

Projeto substutivó, ou simplesmente substitutivo - denominação dada a emenda 

destinada a substituir integralmente a proposição principal. 

- 1° -  A emenda- é- admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição 

principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo 

princípios da coe são, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por 

regrasbásicas, de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da 

estrutura do projeto. . . . 

-: 20  Para o atendimento ás disposíções desta lei, a emenda, objetivando a sua 

perfeita compreensão, requer estrutura e formas básicas e elementares em exata 

observáncia a técnica Legislativa, deverá compor-se de dados e informações mínimas 

ao perfeito entendimento do que propõe, evidenciando: 

a. Epígrafe, em que a expressão EMENDA n°.,. se segue  a -indicação da 

espécie edo número da proposição a que ela se refere; 

'b. Fórmula pela qual se determina a alteração a ser feita: °Suprima-se . .."." ."."  

"Cinde se lê ."Leia-se...", "Acrescente-se. ,.", Dê-se ao art_ a 

seguinte redação"; 

c. Contexto, em que se procede a supressão ou substituição de determinada 

-expressão, ou se enuncie o dispositivo a ser acrescentando, ou se dá nova 
- 	

redação a determinado dispositivo; 
- 	 - 	 -- 	
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e. :Justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela 

apresentação e defesa de uma série de argumentos (ustiflcativas), procura 

o autor demonstrar a necessidade ou oportunidade da proposição, 

respaldado no conhecimento e domínio dos princípios constitucionais, 

legais e normativos que regem a matéria a ser emendada, de forma a 

permitir que o autor possa, com clareza,objetividade, fundamentação e 

embasamento técnico legal, expor as razões que justifiquem alterações 

proposta 

Art. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, 

observando oprincípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade 

a todas asinformações relativas a cada etapa do processo orçamentário. 

Art. 31 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para 

o exercício: de 2020, bani como no acompanhamento e execução dos projetos 

contemplados, 

Ait 32 - O Poder Executivo adotara mecanismos para assegurar a participação social 

na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária enquanto não iniciada 

na comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta: 

Art. 33 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária serão aprovados e publicados, 

para efeito de execução Orçamentária, os quadros de Detalhamento da Despesa - 

QDD relativos aos programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

24 
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§ 10 - As atividades e projetos serão detalhados no quadro de Detalhamento de 

Despesa- QDD, por categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade 

de Aplicação e Elemento de Despesa; 

§20 --'O Quadro de Detalhamento da Despesa - ODO deverá discriminar os 'projétos-e 

atividade, consignadas a cada órgão e unidade: Orçamentária, especificando a 

Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a'Modalidade de Aplicação e-

o Elemento de Despesa 

§30  --0 QDD -será 'aprovado, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no -Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara do Vereadores; 

§40  - O QDD poderá ser alterado, no decurso do exercício financeiro, para atender -as 

necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos 

respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em 

créditos adicionais regularmente abertos. 

Art. 34 -Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, opoder Executivo, através. 

de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a 

efetiva arrecadação das receitas e no cronograma de execução mensal de desembolso, 

conforme estabelecido no  art. 80  da Lei Complementar n°. 10112000. 

Art. 35 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais serão 

apresentadas - na--forma e com detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual, 

de acordo com-as - disposições do art 26, desta Lei. 

Art 36 - Fica o- Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos, 

transposições e transferências de saldo entre categorias de programação e órgãos 

'previstos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020, de acordo com as 

necessidades técnicas em virtude da execução orçamentária e financeira. 
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Parágrafo Único. A autorização constante do caput deste, artigo está consubstanciada 

no art, 167, VI, da Constituição Federal vigente. 

'Ait 37 As despesas decorrentes da abertura de crédito autorizado por esta Lei serão 

cobertas com os recursos de que trata o artigo 43, da Lei Federal n° 4.320164, incluindo 

seus respectivos incisos e parágrafos. 

.CAPITULO III 

DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 38 Serão consideradas não autorizadas Irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração 'de despesas ou assunção de obrigação que não atendem o disposto 

nos artigos 16 e, 17, da Lei complementar 101100 e artigos 37 e 38 desta Lei. 

Art. 39 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

'aumento da despesa será acompanhado de: 

1. Estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigore nos dois subseqüentes; 

II. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

10  -Para  as fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101100 

considera-se: 

1. Adequada com a lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação 

especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas «e a' realizar, 
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previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; 

li. Compatível com o Plano Plurianual e a lei de diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

20  - A estimativa de que trata o inciso 1, deste artigo, será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizado. 

:3 Para OS fins do § 311 , do art. 16, da Lei Complementar r 101100, são consideradas 

despesas irrelevantes aquelas que não excedem os limites estabelecidos nos incisos 1 

e :11, dá art;24, da Lei Federal n°. 8.686193, atualizada pelas Leis n°. 8.883194, n°. 

9.646198 e n0 . 9854199, 

40  -As normas do caput deste artigo :constituem condição prévia para: 

1. Empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

li. Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30, do art. 182, da 

Constituição Federal, 

Ait 40 - Considera-se obrigatório de caráter continuado a despesa corrente derivada 

da Lei, medida, provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de s ua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1 0  - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 39, e demonstrar a 

origem econômica para seu custeio. 

§ 20  - Para efeito do atendimento do § 1 0, o ato será acompanhado de comprovação de 

que a despesa criada ou aumentada não afetara as metas de resultados fiscais prevista 

no Anexo 1, desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
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compensada pelo aumento permanente da receita ou pela redução permanente da 

despesa. 

Para efeito do §2°, considera-se aumento permanente da receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribuição,  

§ 40  - A comprovação referida no § 2 1 , apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculos utilizados, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade das despesas com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei 

de Diretrizes Orçamentarias, 

50  - A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no §2 0, as quais integrarão o instrumento que a criar ou 

aumentar. 

§6° -O disposto no § 1 0, não se aplica ás despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X, do art. 37 da 

Constituição. 

§ 70 - Considera - se aumento de despesas destinadas ao serviço da dívida criada por 

prazo determinado.  

CAPITULO IV 

DAS DISPÕSIÇÕESRELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS. 

Art. 41 - Para os  efeitos desta Lei, entenda—se como despesa total com pessoal: o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos e mandatos 

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de poder, com quaisquer 
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espécies remuneratórías, tais como vencimentos e vantagens, fixas e extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 

recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

Parágrafo único . A despesa total com pessoal será apurada somando - se a realizada 

no mês em referênciacom as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando - se 

o -  regime de competência. 

Art. 42 Os contratos de terceirização de mão -de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 

Pessoar, 

Parágrafo Üi1ÍCOÈ Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do CapUt. OS: contatos de tercéirização relativos a execução indireta 

- de atividade que, simultaneamente :  

1. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

IL Não sejam -inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 

parcialmente. 

Art. 43 As dotações Orçamentárias destinadas ás despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada poder, serão estimadas, para o exercício de 2020, com base na folha 

depagamento -dejulhode 2019, projetada para o exercício, considerando os eventuais 

acréscimos legais. 

§ 1 0  - A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

:ConfOflTte estabelece o art. 19, inciso III, da Lei Complementar n°. 10112000. 
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1. 6% (seis por cento) para poder Legislativo; 

li. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo, 

2° - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:: 

1. Da indenização por demissão de servidores ÓU  empregados; 

II. Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

UL Derivadas da aplicação do disposto no inciso II, do § 60, do art. 57, da 

Constituição Federal; 

IV. Decorrentes da decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

Art. 44 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no §1 0 , do art. 43, 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo Único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedadas ao poder que houver incorrido no excesso: 

1, Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 

ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 

Federal; 

li. Criação de cargo, emprego ou função; 

III. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

N. Provimento de cargo público admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título,: ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 

servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V. Contratação de hora extra:, 
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Art. 45 - Se a despesa total com pessoal, do poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art, 43, sem prejuízo das medidas previstas no art. 44, desta Lei, o 

percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 

pelo menos um terço no primeiro, adotando - se, entre outras, as providências previstas 

nos §§ 3°e4°, do art. 169, da Constituição Federal. 

§ 1 0  Na caso do inciso 1, do § 30, do art. da Constituição Federal, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a 

eles atribuídos. 

§ 2* - Ê facultada a redução temporária da jornada de trabafho com adequação dos 

vencimentos a nova carga horária. 

- Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá: 

1. Receber transferências voluntárias; 

II. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III. Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da divido mobiliária e as que visem a redução das despesas com pessoal. 

Art. 46 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos  entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto 

no artigo seguinte. 

Art. 47 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

31 

:rt 

Este documento estc dsponibilzado no site www.impublicocoes.org/pm.serradoramalho. 	Imprensa. Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme. MP n° 2200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturo de Chaves Públicas Brasileira ..ICP,Brasil. 



DÁRO OF I C IAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quintà-feira, 27 de Junho de 2019-. Pag;39 - Ano VII - N°521 

£STADC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ç5 Ç 1  "w~A~, 
.t*$ IZtDO *WUD**4ÇA *CO.cr*C1t 

1. Houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender ás despesas com 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art, 169, § 10, inciso 1, 

da constituição Federal; 

II. For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com. 

pessoal estabelecido no art. 43, desta Lei; 

III, Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 10112000. 

Parágrafo Único. O disposto no Caput compreende, entre outras: 

1. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

li. A. criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de 

carreiras; 

III.A admissão ou contratação de pessoal a qualquer título. 

Att 48 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

1 Educação 

li, Saúde 

lii, Fiscafização Fazendria 

IV Assistência à criança e adolescente. 

V, Tecnologia e .treinamento de pessoal 

CAPITULOV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

Art 49 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará o Cámara Municipal 

projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributário municipal e incremento 

da receita, incluindo: 
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1. Adaptação e ajustamento da legislação tributária as alterações da 

correspondente legislação Estadual e Federal; 

II. Revisões e simplificações da legislação tributária municipal: 

III Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 

IV. Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V, Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município 

conceda incentivos ou benefícios  de natureza tributaria. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÔESDO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 50 A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do município objetivando a geração 

de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem - estar social. 

Ait 51 A gestão fiscal responsável das finanças do município far-se-á mediante :a 

observação de normas quanto: 

1, Ao endividamento público; 

li. Ao aumento dos:  gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

111 Aos gastos com opessoal e encargos sociais; 

IV. À administração e gestão financeira, 

Art. 52 São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no arL'SO desta Lei: 
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1. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e 

os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento 

de tributos, para atendê-las; 

Ii. Alímitação da  dívida ao percentual estabelecido no art. 54, desta Lei; 

fiLA adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se ingere; 

IV.A lim itação e contenção dos gastos públicos; 

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrência desvios eventuais, 

a adoção de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe 

do Poder Executivo; 

VI.A transparência fiscal através do amplo acesso a sociedade das informações 

sobre as contas públicas, bem corno aos procedimentos de arrecadação e 

aplicação dos recursos públicos. 

Art 53 A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 

que serão, estabelecidas rio Plano Plurianual guardará relação com as recursos 

efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributarias, próprias ou 

transfridas 

Seção II 

DASDISPOSIÇÕES RELA11VAS À DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art, 54 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financeiros e refinanciados, identificados na forma do art. 29, 

da Lei Complementar n101I00. 

1 0  A díidapúbtica  consolidada, conforme dispõe o art. 1 0 , § 1°, III, da Resolução a°. 

40 do Senado Federal compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou 
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tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a: 

12 (doze) meses dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham 

constado como receitas no orçamento. 

- 	 § 2D Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos 

- 	 ou ajustes firmados pelo Município para a regularização de débitos de exercícios 

- 	 anteriores contraídos pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente: INSS, 

FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos 

referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e 

móvel, conforme previsto na Portaria n°. 495, de 06 de junho de 2018 da STN, que 

aprova a 8a  edição do Manual de Demonstrativos Fiscais para elaboração do Anexo de 

Metas Fiscais e.doRelatório Resumido da Execução Orçamentária. 

§ 3 - A divida consolidada líquida, compreende a dívida pública consolidada deduzidas 

as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 4Q  - o endividamento liquido do município até o final do décimo quinto exercício 

financeiro, contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 2004, não 

poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, 

conforme determina o art. 31 , IV da Resolução n°. 40 do Senado Federal. 

Ait 55 .O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

dô município, recursos provenientes de operações de credito, respeitados os limites 

estabelecidos no.ait 167, inciso til, da Constituição Federal, observando as.disposições 

contidas nos artigos 32 a 37, da Lei Complementar n°. 10112000. 

§ je 
- A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando por 

operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financeiras para estes 

recursos. 
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§ 20  - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 

exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL 

conforme determina o art. 70, . da Resolução n°. 43 do Senado Federal.. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167, 

inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n°. 4.320164, 

combinado com o previsto na portaria 2047102, n°. 004196 do Tribunal de Contas dos 

Municípios constituir—se—ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da 

Administração Municipal, 

Art. 57 - Caso Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 do 

dezembro de 2019, fica o Poder Executivo autorizado de executar a razão de 1112 (um 

doze avos) da proposta Orçamentária das seguintes despesas: 

L Pessoal e encargos; 

li Serviços da dívida;. 

IlL Despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e ações 

prioritárias a  serem prestadas a sociedade, principalmente saúde e educação 

com financiamento especifico; 

IV, Investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 

- 	 básico e serviços essenciais; 

V. Contrapartida de Convênios Especiais. 

Parágrafo Único. Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as 

despesas de convénios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em 

instrumento próprio. . 
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Art. 58 Poderá atei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a'sua execução para 

adequá-la a conjuntura económica e financeira, com base em(ndces oficiais, 

Art. 59 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com ôrgãos: e entidades da administração 

pública federal, estadual, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e 

internacionais. 

Art. 60 Se verificado, no final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por 

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitarão a 

emissão de empenho e: movimento financeiro para atingir as metas fiscais previstas. 

j -A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

-. 	 recursos alocados para o atendimento das desposas em "outras despesas correntes"," 

'investimentose inversões financeiras" de cada poder. 

§ 20 Não limitará o empenho das seguintes despesas: 

- 	 l Pessoal e encargos estarão sujeitos a limitação de; 

-. 	 li. Serviços da divida; 

III, Decorrentes de financiamentos; 

- 	 IV, Decorrentes de convénios; 

V. As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

30  No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros 

:flOS mesmos valores financeiros nos mesmos critérios estabelecidos para o poder 

Executivo. 
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Art.61 - A proposta Orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento fiscal, 

em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculando :sobre e 

total da Receita Corrente Líquida do Município do exercício de 2018. 

Art. 62- A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária deverão :Iéyar  em 

conta a obtenção do resultado previsto no anexo de metas fiscais. 

Art. 63 - Integrarão a presente Lei os anexos 

Anexo] - Metas Fiscais: 

• Demonstrativo / - Metas Anuais; 

. Demonstrativo II — Avaliação  do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior 

• Demonstrativo II 1 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores: 

• Demonstrativo IV - Evolução do Património líquido; 

• Demonstrativo V—Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com ,aAlienação 

de Ativos; 

• Demonstrativo Vi - Avaliação da Situação Financeira eAluaria/do RPPS; 

• Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita; 

• Demonstrativo VII! - Margem de Expansão das Despesas Obrigatória de caráter 

continuado; 

o Demonstrativo IX - Metodologia da Projeção das Metas Fiscais; 

Anexo li- Riscos Fiscais; 

Art. 64 - Para fins do disposto no art. 40, § 30 , da Lei Complementar 10112000 e desta 

Lei, são riscos fiscais Q$ passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 

contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores 

Imprevisíveis, tais como precatórios, na forma definida no anexo II, Restosa pagar com 
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ESTADO CÁ SASIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

(5 L D R  "6t  ~ ~A~, 

t,o AZK$OO * 	*IÇCOWY-* 

prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias de serviços 

públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 31, da Lei 432011964 e outros 

passivos contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 65 Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as 

contas públicas, previstos no art. 63, só poderão ser atendidos através da Reserva de 

Contingência. 

Art. 66 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos serão 

aplicados para o exercício de 2020, compreendendo de 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2020, revogando as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, em 27 de 

junho de 2019. 

ITALO RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SERRADO RAMALHO 

LEI DEDIOEERS ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DO SERrAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇAO OINANCEIRAEÂTUARIALDO ROER 

2020 

AMO - O moalrolivo 6 (LRF, alt 4. O?, irodoo IV. oIfoA o) 

RECEFrAS ti DESFE8A5PNEVIDENCMB.IAS DO REGIME FRÓFRIO DE FREVWÉNCL& DOS SERVil 

Rocoila do Corrfribrriç&o doe Separador 
Civil 

Ativo 
IROliVO 

Peoaiooiot. 

Ativo 
Inativo 
0010iomoto 

R—ita do CootaiboiçõooPalroaaio 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Peaoiooioto 

Ativo 
lootivo 
Peooiooisto 

RocoitoPotaimooiol 
Rer.eitao Imobilidoao 
Rooir do Voloreo Mobitiárior 
Outras R000ito Parrimooioio 

Rocriro de Sraviçoe 
Ootooa Reooilor Cortar 

Comp0000ção Previdoucidrio do RCÍPS poro o RFI'S 
Aparara Poúddiooa poro Àmoatiooção do 060oit Atoorizt do RPPS (11) 1  

Doeaoia Reoeitro Correntes 
REcErFAS DE CAPITAL (11) 

Alieaxçio do Roce, fliroitoo o Ativos 
Amortização doEtupritotiosoa 
Ootroe Rocoitos do  

NU 

Despesas Coueoroa 
Droproso do CapucI 

PREVIDÈNCL°.. (VI) 
Boaottoioa - Civil 

Àpooeotodooioa 
Prasãre 
Oortoe Beoollcioo Ptevideariíeior 

ãuorltcioa - Militar 
Reformas 
Parasilos 
Ostcee Borseficios Previd000iiloioe 

Outras Desposas Previdouriãairs 
Coroporossçoo Previdoaauírir do RPPS poro o EGOS 
Draoois Doaperor Prevideooidrias 

TOTAL DÁS DESPESAEPRVU)ENCI#RMS RPPS (VII)  

RESULTADO PREv ENCIÁRIO (VIII) (1V - 

RECURSOSIU'PSAFrRECÁDADOSEM EXEÍr(cIiERR 	 2016 	-- ___________ 
VALOR 

RESE-RVAORÇAMENTÂRIADORPPS.  
VALOR 

APORTESDE RECURSOS PAIOA 0 I[_\() 'A\ 	CIA5Z1i) Dl) APIS 	 20 	 2117 

Ptoao do Amortização - Contribuição Potroosi Soplemrcctae 
Plorro de Amortização - Aporto Praiddioo de Valoaeo Paedefioidoe 
001005 Apostos paao o RPPS 
Reorosos para Cobostora do DitficitFa0000criro 

BE'iSEDIRR1rOSI)ORI1(1 	 2P1v 	 2217 
Coixaoltsçoivoborstoa de Caixa 
Investimentos e Aplicaçora 
Outro Boos e Direitos 

PLANO FINANCEIRO 

uc0 	 oAIvrAx 	 eva050 
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ESTADO DA 8AHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

(S]E-1 "4XA AI kl-W--5 

•QVEIKG FtNDO * I4UDA1Ç *CO4?C* 

DemonstratwolX:Mernôria e Metodologia de Cálculo 
(Art. 12, § 30 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000) 

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das receitas e metas 

anuais para o período que compreende OS: anos de. 2020. 2021 e 2022, levou em 

consideração as receitas realizadas durante os exercícios de 2018, 2017 e 2018, bem 

como a projetada :até :Ofinal do ano em evidência. 

Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cenário 

macroeconômico, o Índice de Preço ao Consumidor Amplo.— IPCA. o Produto Interno 

Bruto da União e o Produto Interno Bruto do Estado. Utilizou-se para os anos de 2020, 

2021 e:2022 respectivamente: 

1., índice de Preço ao Consumidor Amplo —iPA: 4,00% 1  375% e 3,75%; 

II, Produto Interno Bruto da União - P18 União: 270%,2.,50% e 2,50%; 

III. Produto .:Interno Bruto do Estado - PIB Estado: 3,00%, 2,10% e 2,00%. 

A aplicação dos métodos de projeção levam em consideração a oscilação das 

receitas que compreendem o período de 2016 a 2018, sendo aplicado nestas a 

correção com base: no respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a 

distorção proveniente do crescimento dos PIB's da União e do Estado e os seus 

impactos em suas principais transferências, foram utilizadas a incidência percentual do 

PIB do União nas transferências correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e 

ICMS Exportação, e a incidência percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do 

ÍCMS e lPl sobre Exportação.. 

ICP arasa Este documénto está disponibilizado no site www.irnpublicucoes.org  jpm,.serradoramIho 	In'pr..nsa Oficial 
Documento oss 'in ado. dytalmenfe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/200.1, que insituo kifrcestrutura de Chaves Públicas Brasileira.- ICP-BrosiI. 
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ESTADO DA GANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.*vE*,I* P*X*$OOA *4UeAO ACG$* 

Para as receitas que durante os três anos da. série histórica se apresentaram 

com crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base na- tendência 

- para o exercício -aque se refere a'LDO e para os dois subsequentes 

FONTE 1-00 2049>00 ESTADO DA BAHIA 	- 	 - 

snárii 

_ 	 - 	 - 

/ 	 - 
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ARFrrabeIa 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

MI3NTCIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2020 

ARF(LRF,art4, § 3) 	RI 100 

1 	PSSlOS CO 	GENTES 	 I'I1OVIDFNCIÁS 
Daocriç4r 	 Valor 	 Doorsiçlo 	 Valor 

IDltr.udsc Judiciais   
cm Prsccoao de Rccoolrrcimcoto  

Avais a Ooratodas Coocodidas  

Outros Pasoivos Cootiugrotas 	 .00001 ooryo da Cooürtoria 	 I.0(S).000.0 
SUBTOTAL 	 ç.orol.000j00 UBTOTAL 	 o.oao000.& 

DEMAIS RISCOS FISCAIS l' [VOS 	- 	PROVIDENCIAS  
L .. Oeacsiçlo Valor . TJvscriçSa,  
Fruutroçào de Atrccododo  
RrotitoiçRo do Tributos a Maior  
DioânciadcProsç&ta  
Outros Piscos  
SUBTOTAL gOb SUBTOTAL  
TOTAL 	 5.000..oç TULAL 	 5.000.000.or 
mtam. Sistomo docurdstolidsds, ~à MaoicipsldrF000ds. Doa da osi.sao -130140010. 

uortatoscaaom aoss,ou, 

- 	 Este documento estó disponbHzado no ste www.impublicacoes.org  !pm_serradoramalho 	Impr.. nsa Oficial 
. 
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E a d da 83 150 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRADO RA-LHO 
LEI DE DIETRI?ES ORÇAMENTARIAS - .1)0 2020 

:PROGRAMA.OE GOV5R'1Q 

PrNI0ma 	'UO LIS2AFO 

¶?5 	a ia&%5Ic 	 Mr•ptlasMDMaiaLv adsaseM,t.nasec, podia .St.xiØia. 

biMaM 

RCCLDI) .41)STO 	 SUjO.) 	 03 	 030 	 r4sOSo3..Sx..s 	 ILO01O 3 

Ii 1551.55.31 
13030355505 CdOU 	 3343132 SI 

ICP 

ToSã)- 	 15.451*55 

Este documento está dsponibiIizado no site www. impubIicocoes.org/pm.serradormaIho 	Imprensa.. Oficial 
Documento csTslnodo digitalmente conforme MP n° 2 200 2 de 24/08/2001 que Insiltol o srsfroesfrutura de Chaves PubliCaS OroUlielra ICP Bro 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinte-fefra, 27 de Junho de 2019 Pag.59 - Ano VU - N°521 

.:. .... .::. 	. 	:,:14......1100 ........: 	....• 	 4 	 4 	 . . 	 .. 

- E*11do da eohoa 
PREFEITURA MUMCIPAL SERRA DO RAMALHO 
LM DE DlR1ETRZES ORÇAMENTAR AS - LIDO 2020 

PROGRAMA 05 GOVERNO 

Pro07.1n1G 	 0EL/ 0% . - 
02402100 Mb10 	444414(3 A0S0t3 .100043S r**tS 301110141(3 400 001400 ''040: 0%104"CI03 42140(314400 401o'ço4 • 
P44004, 41300 	 .01(0110 

44104040 	 '.24411430 	441(100 	 0040 	 1444 0404 000"" 	 '404I1(40 3T3.l3S03 
rsl1or<.0.0ao 	 ti 	 ocr 	10)1.3 	 4.0004). 	34821(011 	 11.TC4 	 .44410 *14013.0 .&OIlfrl1 '311,10100604 
rn1oo1ro.tfl,240o,,o.n.13 	 00) 	 . 

p00oo40 110d 	 4,43 	 01013 	 It 	 12 11 	 034 	 43040 
41612 Dl 	0)4,  411 

- ]13fl112.33 

açacso 	ORÇA 404110 1105 	C.'05'0U.QZ1 'SE 

341142114 	 Meg 	100000 300.100 

.013 0EF0RM0E#W'LOÇ000008002031:400104011'0 	 floS1,4, 72: 0144211 RI 	135263.00 

34:475001 	 '014)6 	 353.030 

01211 	COR01'0uç1(D0041CI00000IC.0R,. 	 .001l10010100t.00)tJ'll 414114114 114$ 	 102.267,52 , 
"'•0 . 0111211(21 	 4j40 	 . 43)40 1.200 

40.0(000.0 ORÇSI'001103 (7314 /351(1.013&3( 

.1(3511 	rU, 14: 213 F0)LJTOC4. 1111 ÂÇÕE0 31 	 4043400:': 24041303.0 	 2.0.023(4 214(4*143 	 .231,04 112030 21410.04 
110.1241 011100) 

.1303 	?l12ÇD11434St2M00E1)537242I 	 *101144401: 1100)02.000 	 140063)3 1" 240022 	 ('42423146 na. 10 411.11141. 
011004140 

2404 	 011.42340 	 ç00 	 3(14(10)1004 	 04144.0)04, 270.20100 	 240421(24 4) 06404 	 40(3)4200 11200 11000010 
3404) (4(34 134 0400111 106 '40 43001260j4 

21170 	11(32.44440041154040442521(4 	 1140011043, 1111 
l,1151 

1040401012 	 213124.100 41316(041 	1012771 0)0 01102 11314.40630 

2100 	 121201 	 (543)41)2:A 	 14001111ç3o21-4 1110240530 	1031441.000 04141440 	7141412130 2311 211.300:356.l2 
3)0 021)1 	 242 RD02l301310Ç0C 

000! 	5054300000000300$34)tiI00 	 P434l3444E*,40I500 243410.330 	1.234110.003 1.111 211,12 	1.072.342334 Ioco .4131:41311 

3040 	 2102 	114213110420011221 	 140211148021o1 30003100 	 34020110 lOo54231 	 -3 1020100 0710 14401033. 

2100 	,4IOTÂO 001.901140.0300505411.0 	 041,04341(1 
116T0003 	331 f'404401100314104 

171)041(11 	 120001.133 1712444830 	 40204 130 20,13 401070)10 

01") 	1421(c222'lÇÁO 	 ç,000eos, 	 *10.041401)421 '01423004 	 .643442130 41008.412 	 63.406.2(0 1110.10 730 410 4 7 
2143) 	M4.',441(4111244 	10310111144002 	114317444401 44: 1134245.000 	 '20032200 34034.031 	 341344.l4 2052 4011.332.30 - F11411'45021301)MC1:VM. 

1.720' OÇ-21S 111211111.111,4)71311071(1(4. 4 1 7032 010 	 1 410' 130.104.407 	 4370? 4,46 421110 341110613 

snasil 
ICP 

Este (Iocoménto está 'disponibitizodo no site www.imptiblicocoes.org  1pm serradorrnafflo 	Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 do 24108/2001 4 'que institui o infraeotrutura.de Chaves Públicos Brasileira - ICP.8rasiL 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pa60 - Ano VII - N°521 

E.ado da Ida 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRADO RAMMHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- EDO 2020 

POE3RM4A DE GOVERNO 

çEsoo 

-. 	
-: 	

- - 	 4Q.DOOØO 	 4221G.OD 	 44Ø5C 	 4) 	 o 

- 

Este documento estó disponibilizodo no ste www.impubllcacoes.org  fpmJerradormaIhG• 	Ilnprens4. Oficial 
Documento assinado. digitamente conforme MP a° - 22002 de 24108/2001, que institui o infraesfruwra de Chaves Pibticas.flrasiteiro -.ICPBrasL 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.61 Ano VII - N521 

E65ad0i 	S11ii 

FREFEmJRA MUCCIPA). URRADO 404150*1210 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENrARIAS- 100 2020 

PROGRAMA DE GOVERNO 

O 	 $2 	2)ÂO 0001Qp1036 

0bà.0.ov 01pL.: .3041:8 Ooian41rdl  $543087 $20066160a: 874*4701.6 ada4s 	 r -"rp47,1)e 7,0300 

430005L0(;ÃO 03$ 	 800 

00*8 314 Paok30 40440184884.65866640471513 	311102012 	 *72% 	 14.477 74'o4* 103 *28034018 	 5.n61oaqo/ata 140100301.61) 
lia 13 	naE1*%FS4S0W4a,3lJN) 	 W12,4% 	 667*5000 	 2006000 4e74 3$S$'JM 	 SÇ2IrI*% 17061040.32 
104o16 i,'t 	83*0.4410 7u222766ai¼1 orol*c.( 1$ 	31,710010 	 41840 	 43.9711 0*ã,0C.000 173*47 bISO 	 00064$10 Co 065291 83480650.3 

186613 	 *0100 	 00,300 13*97 182259213,34 
'311$ 7*lnQS',048 ,04lna47d0%.,Si.1.944 11$ 	 381806612 	 037574 	 00400 
S 	4o 4,. cor 	30420.0141 7,07-030.0  11) 

1047103) 8) 41174 00fl3 $5414315760111000151) 	 37)93,3010 	 12175 	 84000 

1,0.15 	08 	1-0 	 34117/1717 	 7733 - 
$0 5203 1çA147111300 000) 	 /01322)130027, 

00 	 .13 	 4,343017- 	 10 	 84) 845 	 7 503401 • 	8408464 	 . 	. 	. . .:•:'l 	 *40, 	 7.703 IGO.50C 

12313 	M30aorcoç)o2oo7lo2roocooAR 	 M))..61 0,1)4 885 	 281.11,4,06 

3018132021 	 *80)4 	 3000000 

0.7110 	0030L30(i0l1001j01.130.3e.OE 0*13)04( 42 20300, 	 ..-3o01P01/-7_-)3) 04:01,2315 845 	 2Á!I.0148i 7,04) 5)2.14 
1424)440%. 

173:122021 	 .5513 	 - 	8003130 100.060 

,00a 	aoáaÂ 	c* vc-:aa009 	 03 ,11» 2» 7:- 42•: 2%) *1)71/201*) 6366 	 3C.037644 665218)94 

- 1)0000 

AÇ170000$4Ç42/ »1,10317327.203.'53428/24)77/ - 

0.010 	tt(L3200fl4011.//71.4201:02 000180 	*00104/8:444:1(1 2'50%.0307 	41208,01.11130 4.112104640 	4000074.122 132.003 17888048.11 

Oh 	 (;/42*t.4831141$ 	 12»3 1*2>0 3t 	 LWoilttç56 '11) 
- 

381.6065200 	 134 $00.020 
- 

100407,027 	 840 *02.000 
- 

636.00 
- 	- 

430164.80 

6612 	6001.la00,517401125/2,47001203036000. 	*00010roOl.4, 1020320070 	 103841.030- 1 (44003433 	 82110370 1313230 04120003 
1201804)0 

2.7*5 	*0000030 400202513201630100301P005013 	 440038304003,1 :21.100.3305 	 42.010864 ' 346106803 	 3091431,0 leoW 12031456. 

2020 	03003309)442/Qpl300.0400E 	 64nJtol044:4,) 700033.000 	 7-01.206.003 534764.700 	 800001030 70200 7.2*300074. 
,a4441400:;/1. 70534:884605 

2104 	41/N»'7t(1610001111'2i12400460016,40114'4 	 300IJIS:Ç870t: la 103.16.0 	 04618.130 0068:130 	 15201.500 101.30 .6124.020 

3020 	61))05149380N632010330Ç640.6030*0.k*02 17044021Ç9111101 0.230002205 	7.016700.060. 12070302.277 	1402.5247% 0*250 6827.33201 
00406*5213 

2027 	*Ttl60lMCNT000 01100315102 07,03843050 	 .5laoolo'çio :70) 
10000284' ~ME MEDO 

012064000 	403 080$01 325 	06.01» 	 449150.231 '33303 1651145103 

fcp 
V Brasil Este documento. está: disponibilizado no stte www.inip.ubiicacoes.org/pm_serradoramalKo 	Imprensa Oficial 

Documento 0404r40d0 digitalmente c~me MP e  2 203 2 de 24108f201 que institui a tnfruafruturco do Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasd 



DIÁRIO OFICIAL. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
. 	

. 	 . 	 . 	 . 	 ... . 	 . 	 . 	 Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.62 - Ano VII - N° 521. 

PREFEFTURA UUMCPAL SERRADO RAMALHO 
LEI DE DIRETRES ORÇAMENTARIAS -100 2920 

PROGRAMA DE GOVERNO 

.4ç00s0000 10çAMr! loa 	if$C(90 

2440 	T:uo 	 : . 	 .4<k94000 . 	 020 	 00 

200 	000(442. ....- 	.............. 	2.._..,...44 40411913.000 	105993430(0 	40 52001.500 	2fl9522.3(40 	 30000 	 5150057$00 

5.020 	0t0r35044350510310000.COAÇÁ0 MOCA. 	 l.50IA4MIÔI!3) 
rjs000 4000 

5239210400 	9.004140.330 	34900330 	0150447,300 	 19)00 	 2240000934 

200 CCOT 5400Fa0020F002 	 r.çõo4i 55800000 	59530.740 	0043325 	103)004 	 10000 	 31210372 

3215 GC&00CD0 0AÇóE0 D ( 7 0E 09IT2M 	0040(133 29,200 	23800850 	(.10340000 	3)3)54)0 	 2P32 	 59 033,44 

2072 	O2ooJ4oçA0 DO 000350083505(13.00 	$214104O 4-1 200)0. 	2004)0 	2300502; 	24459 049 	 1w00 	 5210032 

(55 0l000(jN000k0000001805003 	00400A' 

 

................ ........ 4 4 304100 	444004(0 	AC005 	49235( 	 9)93 miá so 

ios 1 	00530310040 O 1.4751445') CO 1900 	'solos, 	000oC'. 01400000 	CO :0000 	108 	400 	15373 1(1: 	 110.3) 	 :930 03 
000000' PL9CO2 93330145 

9092 .50422.(9Á3051002100591J140009( 	4,450549(30 730.700 	3)505)0 	21.%4 . 55j 	k5 02.500 	 03000 	 04044 

O5802i400ç.03 	7519(30. 	3400s400i 
0210(0 	 . 

3930:0 	9.10430130 	3539591943) 	3030305410 	 30030 	 3019,0(53 
.. 

(.000 	M00D0$030AÇ.03910513011- 	MA24300$91 
12,002(4  

2.551.513,004 	2.009192.50 	23330000420 	0402(-OOIOI 	 00400 	 (2.533.004.53 

0109 	20 OrO 217IflAEW100.A3 71.00 00041040 - 	 530o:0l'2ç10 102) (34 107.320 	5 253.5*5 04/' 	LO'S 235002 	(360 ($3.900 	 1(2.05 	- 	 211:40765.03 

- 	 2.'402i2.2.4  420020 	,4.002 	 4I'r405200242',20.002202040542040,44.24443 4A02102,. 	 ,59A0202 4A000393 

I,mnpre.ns.a. Oficial Este documento. estdsponibzodo no site www.impubJicacoes.org/prnserradoremaIho  

Dooumeno ossínado ditarnente conforrn 	MP n°  2.200-2.de-24/08/2001,.que intiIui .0 irsfrcoesfruturo de Chaves ?obikos árasileira . 	 ICP.BrciaiL 



Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Qunfa-f&ra, 27 do Junho de 2019- Pag.63 - Ano VII - N 1 521 

Citado da Bahia 
PREFEITURA MUSBCIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI  

PROGRAMA DE GOVERNO 

Procj.m.,, 4 	-COA..4A01 94294 

O:54 	 PC, 	 I1904 	 , 1:CS 	 .3$flflC94 	 ,J49?74*.. 49459004.0144? 99ç3 49044.1? O 	41:,Iti5l'9tco4t?454 So4l13eOio.9o94*otGO8l - 

949:4:1 4* 	 10C40491.4) 

-'5440 100.' 0100*04919-*9v 94-1*04934 	34:42,4944 	41530 	0.94* 50*0 4Ssos22oço4n ¶1413119.10 

za sã 	51490 
4414 9440 4,49,. IS O 126 3 

tIo 6144494 140' 54045 

44: 	 44 	 149 
5541 195*44W a 

DCYIJT 19 	146130 L.481414I31A1191') '431 ,IV,015 	 345911 	 44 300 

.419S 1913$ 	 00S9.'41*3* 

- $131' 	4IPJJITÁÇ.'4324 59fl 	&'4'.41441: rl4-C,9j3 	 1':,'%44 4 1 0IUf..4I 	 9594 2*.: 40134 

34:44013. 	 MOI? 444014 

1 	9W 	IIÇ 	4  
49.4 

1 	 4 4134 99* 

1.210 	4C451013ÇAC'13.5 	 440 	 .1313-'OIÇ ,;7111t02444 	 .t459431.44O4) 0444/044 	 441 5/ 
4r'2»''1130 	,*5910544/ /4-13944LC54* 

31 	 .544 ,13 

1.991 	4/.49Â13195.191374$434140141410 	 400m,95*por544411941 61,0/o 	 82 544/4,44 4*213 
OI..:24545415994 '4*104* 44944 :os 	Los 	 . 2713413 	MOIO 14413 

4723. 	6*14411121U1340210116$269E49lrtCAO/4130Â3134- 	*0001494*44041250 4113412015 	 ¶40 291.441:447 15004432 
95 0960 95414444  110 	461.001.5. 

 

491951.595*9*9401*9104 // 

444,. 

4*1.544.342 	791.314.744 7348194423 	144,200.133 *1469 2j40.42591 

334$ 	44/.41354195953538%J$44254454 	 1499411444*44) 	. 4141154.151 	501273,525 	431817.730 	1014574$50 0795 Oi7:S48$8 

2944, 	'544094P0191*02A039244151A902A 	'4/4595155. 444,94*504 	45425*0 114411,4412 	10334971* 1100 4 4 54341138' 

2*0% 	430130 5*, 1451902 6 044951544*19aC13 	'4044013.) *9/ 	3744-4/495: 3,1249*1996 	95012)201 212400.4492 	355199)954 *0629 1494,9*51 

2211 	94l 	544//'1/0%Ç.I 	51 	 91,i'OlOoO,L05L 4**çoo91 
5190946(048941*19* 

35.11959,' 	04359.425 i4ssÕ.a3o 	102411.91* 12713 *1499941 

2955 	1355T3'0 04)3 06495413495 r,rtr4905 	I%nJ199*Jo :441 445*5*410 	0057109* 40054111.2 	440101.10 11512* 34459202 2.0* 	*55543059*5.1.9419520514490095130 	M44040'9524 127 4'51329= 	13 05 '92435 	1411419919 1529* 349414.90 
44469191591 20-099Ç6 (1490 oolLrlc11o'r 

-o 

'0 

-o 

-o 

'1. 

Este dxumento-esó disponibUzado no site www.impubllcocoes.org  /pm..serradoramalho 	Imprensa. 	ficial.  
Documento assinadodigliolmente conforme MP n. 2.200-2.-do 24/08/2001,. -quo-.insti'tui-.a infraestruturo,do Chaves Públicos Brasileira: ,  ICPoBrosiL 



DIÁRIO OFICIAL. 

Prefeitura Municipal de Serrado Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.64-Ano VII -N° 521 

- - 

PREFEITURA MUFACIPM. SERRADO RAMALHO 
LEI DE MRETRiZESORÇ'3HTARIAS - LDO 2O1T 

OGRAMA DE GOVERNO 

ÁÇO.30.103 	200 '307 

040601fl DC' í0ç 	 t'4A0t. (*400010.0040 	*P.0n40%4073) 03 0.33.0(20. 	 00 (Is *70 	 172 3(7.0(0 	 ((000.470 	 (02.07 	 (04 (0407 
.0974007.400 IN7] l•_. P4000 . 

.02 	040504.007,7(, 0(2 DE OOLIIIC7S 0000)CÃO 	(¼fl40.Ç00 0.; 34.030.240 	 40.420 000 	 42.12.000 	 E202 	 '(ao; 	 130.472.20 
DE PRDD]4404o127ç00000.DcDES:DOTEC . 

40—. 0.0(0 	10000023003 	RQOÇ,*4lD0CI44 kD'D234C. 07 2030)30 332100(0 	 77220203 	 00410.420 	 07004400 	 02040 	 317.00057 
2014,2210710140 

003344,043 074'08(0032104&-4000 	02,4.7.20.0.7 3422007 	 02207,012 	 244(7.437 	 4441030 	 *7(233 	 :3300204 

.0 	0417300200141401087027400431010143103 	 (407343:420 00,) 72420 	1oo 	030114(303.37 	 *0.0*73 317 	 :ro007 	 023.71: 33 
27)Gio 	0004(2 

2347 	rO(t4((48000*4700000040100040s(20940. 	 lAOnoOo06.03 1103.47010 	 07)020(43 	 433(9(40 	 430743300 	 1.2 	 4(435024. 
003-0(0,00 . 	 . 

2(040 ?J'0104000430103.ÇA0(GE502)Ot1000t,5- 	3*4372(44077) 134.340$20 	 .1207(3003 	 037002070 	 ¶34.200.040 	 '0D2 	 437773( 
00250.40 - 

0174 	00.007(030430404104001015107,03 	 00(3003004 50503.233 	 50503500 	 II 112.000 	 *5173040 	 0-3477 	 241 10077 
l'f7413L200- (00,87 	01003 

7.14)4 	(01343*41305-0037.4)003317, 	 '0D'('345 Ç%3 355.70333 	 (2700010 	 4*001254 	 0(100.0(0 	 .700.23 	 310 102.20 

4)127 	M40437314)3300*707000400000i40/(0240L73 (4o.o444)07 -00000033 	 4013100.10 	 134050410 	 112,001.124 	 10300 	 41057132- 

2 	 l 	002IÀLEC4fl70100 2014000105012710- 	 1.402100ç47 (7,) 10703 030 	 22200.030 	 44 330020 	 45434210 	 2300 	 373 04024 

-- 

0200 7,41217270j0*— -70 .,:00224300 -- 

-' 
ICP 

Este documento está disponibitizado no se www.imptibticacoes.orgipmserradoramatho 	Irnprens.. Oficial 
Documento osSInodc) dIgItoImente conforme MP n 2 200 2 de 24/08/2001 	que Inshtul o onfroestruturo de ChoveR Públicas Brasileira 	JCP Brasol 



DÁR1O OFICIAL  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
. 	.• 	 . Quinta-feira, 27 de Junho.de 2019- Pag.65 -Ano Vil - N°521 

doA 	4003 

PREFEiTURA MUMCIPAL SERRADO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARAS -Loo2o 

P1O0RALt40 DE GOVERNO 

1 	 .. PQCIS02ÇIG CC C2.,200 

4444 	ç44.4fl44rff4J,:....»p44444 	 'is -;Onb$ 	alo&a40a .;.0&Uis . bs,nts0,0o o2p!0005flIC,3206044:,a44,Owd0 5. 	 !40380fl4000S29 	 .44QC. 

P024552 44.0 

M,.4420,,I 5022410 10242oV,, ,. '424) 	 3,;lo;:'io 	 ''.240 	 0,000 .4.42 2024402.' FS.,'i4c0 •02.i0IC240.26 
242 	 .23005822100005' 	 05000.1 	22, 0282 	 04423002 	 20)00 	 41220 sOo,o500 43230..3 204 	 Ç' .'i,, 
E51052240,020'000., 0.5,100520040 	 0100120" 	 '.300 	 '50012 02512088508014420 12,02552001 
441255L04410200805,5105'528551444') 	 '5540240') 	 0102$ 	 125010013 '080 

lo 	0,01200, M0,'04'41420 ':0244402. 	 310012;solO 	 015024, 	 2.5512 
5,12204058201 CV, 02) - 

010020510M',OVACSSSSLCM'40204012S101201512112; 	35,4202004 	 (00242 	 31,C00 

12,0,401,001015522052450120.4.0 	2,s04120'.O 	 .01000 	 '50 200 
014 
C04400300201042154124) 02'4]Ci

54,I2/,12* 	 54.52425" 	 550203 	 57245 - 

0100120220-00200302W 	OCSIÇ4O &k0Ir.o 	 00.520130 	 5(5004 	 02 0020 - 
0.1 

0020012. 	 "5001 	 4 50.552.01220.0420.0 	35o4,3043 	 0120 	 50022 

rOflEu5005720440440 110)010 	 300201012 	 2,2Y.1 	 10 003 - 
125201.002 0W5404022.'200 	 ,30A/0dO 442.0005 

2, 	
rs,PAU54IO.50142000120154Ç41542S8E00055.000'ÂLflf 

3201332$' 0553 5000)42 105,420 

1002€ 	4,2014004444085040. 101',102.5035 	 210.0404'.'01442500042 0020'o3110 -- 	 0,5 3000100 -. 210501,04 

.".0212020 '0204 3 500.200 r0.853 

4.002, 	fl4'UOÇAO''2,'.00,00'004 '010.í'J.J,A.101 	 10004355'01201021313 C'"oOOS 04 5404050140 -- :2474.251.02 
'20.110$ 2300100221 :944 ,,o4030 455.000' 

5.2<4 	0)'4$00) 	Vl':lO' 	 00001010 	 ,00101441.1C0'AL M512','" 00/320010 500 1.02 50550.200 
SOE' 83,o:.55 

00)2222010 0544 02000 5000200 

10224 	02)1102: .o00002 0:02',. 0010)  :1,1.. 0 	 405544102', 	',,0'0002 30 	 '024' 	 . 	4 ''02' IS .503 041.743 $0 342.255.13. 
0,20401 - 44 1242421 OslO 100500 525100, 

1.013 	202502.02CO2'120.C.02.400.A0 ,, 005U5l240003 	 .SloO'430010::5'40002 140104 850 4450)21 .' . 2.'.'3 	 222$. 

444420,21 44548 CASTO 041020.' 

1552 	050212 	 '200.D50000olOOEl'R 244414200205407(7D.1,2'O 	 ,,'o 	 4 4o50121'00005020220 . .8* 452.4032.44 22,044VOS 
31:4212300 - 024404 2010 $00 

•l125 	02010102,021,'.' Ml",  01 o0L'44'"MoA 0020 :O30'44so1.oswoç$o$4 04,0002425 223 552,403.20 540.41550 0310012,501 (4 	13021300.14420201, :001,3 
................  '0.":?441 

 

M- 144.200 - 00440 

'000044020C44444024441$04:. 

5: 

Este documento está disponibilizado no site www.imp.ublicdcoes.orgJpm_serradQramaUo 	Imprensa Oficial 
DocumenkosAirrndo dgtoknente conforme MP n° 2. 2.200- de 2410812001 4  que imfitei o infroes$rutura de Chcoves Públicas 9rosifeiro - iCPBrosit. 



DIÁROOHCAL. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira. 27 de Junho de 201.9 - 12a9.66 - Ano VII - N 1 521 

Eo1*dodaSabia 
PREFEITURA MU9ECIRAL SERRADO R&M01210 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LIDO 2520 

PROGRAMA 05 GOVERNO 

1.C>Ç17017) , CA) 	 .:,:w000:o:;o)oe &J03440.f;;:3.ci c, :-t, t2OlI 	 0$ .404.2333; 434123*3 

- 22~ 

353370270$ 133)083;093 	2333:4........ 

- 

-i---------t -- 
904 	33 

3702 	330232.3;- 	39093MAÇO:,39332 42.42*300032 8.04833 . 7807 130.030 	 7 434030.032 7833342:0442 133273 22244331.47. 

3423 	33201Á4447..%;Õ2.. 	3_9$7733t)7j 11032323332301 273322$ 113220.000 1.130.490 177424 	41 MO 472033 
MENÇLO2>k4C0L4.107t4Z.772 - . 

7324 	70301ÂO91O52 23 3 .387t700 0247142 
9.7334_373 	'/33•23 

1001778930230) 
. 	 . 

39)3r 
. 

99023 
. 

40'2330 1-3 ' 349227 0 141730. 4940947 

2000. (733 1303203328)9.0 l88'491ç0410:; 248.330 1.9029.843 0.3453:240 4233034 1310 4809.44010 
533 40:3) 	 830279.-OCO . . 

2107 h83I4n.P8307;8008032t04429&E O3o:erç3oO'2) 4874;z.1: 23074800 1124143 124737943 7.0)03 41309.0 
887042533420070127029.0. POVOO 

2.237 	39.09.394. PROGR~I 	 110 20348 10( 430314131 4220007032 4410441 40221370 13300 I.M.9m55 
422340070 E 070 O 	1-33 3 73470 

2438 	30 	14 	;lT1 1:03:9 1.8 no 	ç4ol70l *30320-220 103530.032 302'40  424.127 73243. 0*4929.32 
042ç4004202289422 2O 	 :.83493W07028°n 

21112 	20.90143. 300.AÇc-9.880 8033*310470039 42*3,32(01 71(44440.330 200000 019 1 434321» 429 073 413 73143 9.707.7)382 
01 

304.7 	3?À7000280210900W42424104700 *340314124014; 0920.») 123400.111) l)52130100'421l77 031) 44971233 
00 	0.34230.7 	06 

204 	(306TL&8*1434%0202142142893L9340 422117034403. 134197.303 437.734.748 87Z'0? 2 70 41313C314 3(433 0400392:36 
me,," VE 2.920 	1Ç73.77737.12 740 

3027 0420820.00)3 137093004855(7334)  0334.3114 02301.75*7 1133.903 77.100.733 80.023000 740.00 30424015. 
o9i073273oc)1.o I7734IOWÕS 

24148 .000E3*V:)7.14'17000.05458008 
030730901470 0060 DO 0OM43O *42 

1013302 0,1 127.433302 729048.203 30933)20 142.008.014 '2339 021.379.71 

3374 	*3J$)7014542930806)280070970 8838 014) 184444747ç04110) 0734271007 321.920933 338*81230 337280093 15000 *52*03072 

3371 	618324770593 88n*28;434;74) 17.1433127 3l354l,O33 .719226.450 22*081400 M I., 13803.1*1 
0042

20880701W893170*000401603 
,O014TORIO$ 	'307344)(4 	*3721(132.03 

2.314 	734)SV4703430Ç094192Pf1 Q83433tADQ **01742*141 .  4)93188.300 424007.800 407424:402 413222720 3302 .41)0131.88 
44284 

23380 	37 	040202) 434 	03780. 	3345370. 3393374;9312337 20400.0939 52706.003 *53*7232 0*012.970. .13124 2174333. 
370*474*000 44&444L10301.S 
020Nl000lL2l 

3242 03374139034009409330J24570 971404n31n ;'3, 749.52240 31747 11*2 30601120 63870840 1 42430 227040134 
4)F0F.44412.10008 0.8840.09142703040)04) 

5242 	<711(4242711370'00144317573/3309 quYWAN 173 '00097 143 770.743 184307)28 7 440: 71*11736 

2004 	83424021454203008.74000400c270455 l&vot.rÇifl1 184Ø330)0 7*1 820041 1670231873 930100170 10370) 41848331 

3)04 	1417273393ç4208370334*rO.1c..0 *021*3.40701 218932.130 22460.001 24 4197222 234.349806 122.33 84232401 
84T'0833041T402. 

.433.2441:3: 	 )314393 040040O4 1W3400 

fcp 
Este documento esta disponibilizado note www.impoblicocoes.org  Jpm_serradoramalho 	Imprensa .  Oficial 
Documento assinado digitaímente conforme MP n24  -.2.200-2 de 24/08/2001 4  que institui o !nfroe*uturo do Choves Públicos Brasileira - ICP-BrosiL 



DÁRÍQ OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019 Pag 67 Ano VII NI 521 

PREFEmJRA MIJIaCIPAL SERRA DO RAMALHO 
LEI DE OIRETRIE$ ORÇAMENTARIAS - L00 2020' 

PROGRAMA DE GOVERNO 

ÇM1 

2J 	 327 	 7.2 50 	 CH 

ZIOJ DrStÁQOAOAçÕflUbflCoSe(.CIOA 	*_rçi4', 	 %Õ'is.Do 	 4lS,9 	 44la,)a 	 j6EOO 

- 	 - 	 - 

	

•0p11 Este documento estódisponibilizado no site www.impubticocoes.org  Jpm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento asnado digitalmente conforme MP i 	2 200-2 de 24/08/2001 que institui a infraMrutum de Chaves Pubticas 8raziteira ICPBrasiI 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Ounte-ffra, 27 de Junho de 2019 	Pag.68 - Ano VU - N°521 

E42.dl 	a 8t*a 

PREFEITURA MWCIPAL SERRA DO HAM*LHO 
1E1 DE DRETI42ES ORÇAMENTARAS 100 2020 

:PROGRA,MA, DE GOVERNO 

054.0,8*4 42e.848fl1n0 ..,,t,.i.. 	 144iOlaOfll4ióràa,1*.e4lluln e.b4 48I$..11*. 	 .0fr;ap48]$$O34l11ar31t4%*42ç 	>.t 	 .4 	 ;.4 	etWa 	44041.41S 

884$10 4)38. 

____- - 	______ -------------------- _______ 
aor.rç4* 14 	 + +.1-48*( 87 	 34)40+47 	 48114, 	 72445 	 442. 	 .*74 	+0 	 t•sn40r*rnJ.84 317&451240.T1 	 - 	- 

3I)t2J1C7 	 O 	 48240 	 - 	27 4+1+ 41 	 4544*4411*11)4 2*21/214824 
l48a14ç&00a+81.aa*t7w -çj544544) 	+1(12)4112 	 8*670 	 110.480 	 0448*344414111 124216455 

P8T$4L484044,8IAI2POZA 	 .9:4541 	 .31)740 	 3* 	
1454). 481.4430 

444.4,.43 4) 

441470 	 $70040 	 *5+41 

34(102015 	 73810 	 63420 

.44184 470$ 044.34800 rIO 044413/401014 

+%4414141 +411161!COE 	
+444 	 682) 	 0434 4)4 

4142+4+2 	314251 71. 424+ G0L4°I1AÇ502E74LÇ.& 	 *410011233 P+4++4+CÇ*) 	 )3 	+2+218 	 RI 	 7 	 22543 244 
2 

31412+41021 	 1*41 	 54484 334310 

5414 	42404000434011 44$ 	 3084741444$1OIXÃ 11 442(8. 	 48423*141 	 4*25120)8 	 03 	 1040435 1)4541+2252 

.664)3 	 344 +812 4) 208 

1.418. *'22#Ç80EW (2741421)0 001204420 01) 	 45 	 11022.1*4 	 345 	 04080+ 48 
24/48 101*420201 98 011116 	

)11 	 44(3 	 14044 17$ 170 

430 	À(1U.1741413 04+2272 	 221217 	 84540041+44.0%) 	 151214 	 8*5 	 .422.36132 013 214.31 

l 9 +412 )1 !.84. 	 1111 843 130 307 

1. 	 7188431384 CAO2IOI*1110846310*37 	 16441113*123 11*4 	 29+4+1116 	 1$ 	 2231413 $433145) 

.25911121 	 +448 	 148.8)4 423834 

2( 70 	$so 	 +40+2) 	 2)1 	 7714 	 $112 	 1+45 

4121.25225441 	 . . 	 . 	. 
2483 	#M1JT004AOIIÇ445IOETAFIIA DO 	 1.8nit*fto 321 	 - 	 1 O 	111.010 	$3153447453 	3124148638 	6112371.120 	 0/02 12 2807003, 

84)•80R(nOrll3 

2002 	84$I3I4IVCOS300015 41414001482711881* 	444*14433)107 	 oo1*l$7+41 	 384(80.040 	 .0.08518.050 	 210401.054 	 137.20 3(85.4003 
1011,74 	 . 	 . 

4.... 10$43 	2&oI:n, +47/10211 211 22141 "/09,00 	 434350.405) 	 4130484011 	 14*8*1,7.48 	 394481.527 	 421337400 	 1*10) 
04,4(70 	2 O +22270 	 2 $22701 2 22 .2 2311 

7 1*7  71641 

2484 	1W0E04001*5fl8l4Tb 807.4Ç686100 	 l#*127204601$í1 	 427448.003 	 013.361,84(8 	 0121.7442.11 	 408480.320 	 74400 4.2414)24 

0 

rásit Ete documento está disponbUizado no site.www.impubFcocoe.org/pm_serradoramaIho  Imprensa.Oficial 
Documento os'urocido d*9ifamente conforme MP si° 	2 200 2 de 24/0812001 4  que irosi lO) o snfroeltruluro de Chaves Publicas Brosde*ra 	ICP-Brosi! 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serrado Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.69 - Ano Vil - N1  521 

•E*tado da eada 
PREFE2TURA MLJnEOPM. SERRA DO RAMLLAO 
LEI DE DIRE7 RIZESORÇAMEfTARAS - IDO 20W: 

PROGRAiIA DE GOVERNO 

2005 	ESEo 	 0oCNC 0000ÇCES500,E$ 	 OOxwOe.ç&0? rocc.qoo 	;247010 	 9411001 	 10.A9fl0 	 00000 

2000 1090 	O 	 O 'C 	009004000 	 990 000 	00090 	 004 O 0.00 	 ti 0.0030 	má O jo 	oo.00 	 o o 

0000 	00.O 001000000.0900 	 -00: 

 

na? mo 	0:tio$10 	 20 	 00 	ó000o0& 	 1 	 410090.90 

2 009 0E.0.-00910 DO 00000 DO 	 01 004 â 11 .000 	 001000.9000 	 070 1040000 	 299 52921 	 0.0990010. 
001,00.09 

00*0 	fl9UAÇ0(i 0.000409000000110110.00. 	 Oonlr000, 01111.0-090.90 0050.0;>: -: 	 ¶305)5.0.00 	 000 120.'.40 	 04610010 	 111300) 	 $400431 
.030040)0 

1110>0000. 100000100,JCÂ0 El5A1ç:ji0109003 	&tr034'oo -,&tI');. 32000090 	 02 	72000 	 20012.023 	 00045432 	 15000 	 04000190 

'- 	r 000w00a4090009..00 .00 00004142 — - 	 - 	 - 	 g14x224 e 13091.r 

Este documento 	disponibilizado 	 lho 	Imprensa: Oficial esto 	 no site www.impvblicacoes.orglpm_serradorama 	. 

o 	Documenlo assinado 	gfa!mente conformo MP n° - 2.200-2 de 24108/2001, que institui a infraosfrutuo 	de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraaiL 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia.  
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.70 - Ano VII - N°521 

Etuod4 aiMa 
PREFEITURA ML5FECIP*L SERRADO RAMAUlO 
1IDE.  DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS ..LoO2O2O 

PROAMADC.GÕVERNO 

7 	 774QÃ3ATVVÃ 

QLl.tlqQl; 4Ls,Si e flvty 	 pOj 	 .Ja 4ÃC 4 cVÃe 	 pÃnYwr4eÃrmnIi 

XPÃL*CÃO.flE»»dStAS. 

PCÀr}ÁL r 	70 	 ÃFNTOSIiE.tV7Ã 	 .3t/12ï4)7 	 170J 	 ISÀOfJ SS% is;eeA - ÃflÕe 43271C&.14 

4 	 IA 	A 	 De 	 ec 	IAIAI 3411 	34343 A 	 II 14,1 	 34 IA 
AI 	C,Ã0(4, 	077 777T'07 	 .3 
PÇC,T::CDE 	 40:çÃs,vre4 ,ÃAÃAA ÃfttA 2I;IÃOII 	 RIcA 	 .3634340 30407 RUa;IRto 
DEI 

RIDE7 771 7Ã34cACULTLKASOP1)3AhESE1I,tÀJ;c'$ 	 IRREAl 	 45773 

AÇCU7 70! 	 '' 7777 	 - 	 0707 

77773415 07711  134777 07 -t ±60-07577 774 	777773475777 	 77707 	 3 7$. V#$3(! 734 77, 571 57 5277153 

367670531 	 Asa 443040 7434340 

alI' I4ICEO ODE 	 63 A 	PIRA 70 .0 04914 	 3931 lelA 	 03 666 147 A 	 IR 040 39 	* 1404063434 

304745 	 Asa 07.630 I5Á 
- 	 ----,,,,- 	- -,-. 

474 	CCI4SWOÇ)4) VÃ PIIAÇ40 IA J±T$E3441'SEA 	 A4,3'.fl. 40633r3733, 3K, 7'417742JII 	 NO 0345610 5503613 

33±152521 	 0.-tI 1439 3 320 

1 

0001474,4 DE5071TR0471%ÇleO234 
- - 

2.3163 	0p0011-514927À2175057001147063 	 5520±3063*0(5 625310300 	 15910I10 333634702-34 	 ¶462032340 	 147340 523)74.06 
31077007-343 

0407 	OE*SDEÃVZNIQDEAÇ7.5±-.±20774034 	 3*03Ae*0±347( 1' 263.4 	22.040.r,-27 33063.127 	23 351.350 	 107.61 02.630.7. 

M. 	 ppw~.Mk àt 335010 58 1ü.306 	 6434 CIO 	 1*330 20(45806 
744717, 

—7 

p•7 	 4$2tt0S52AAA74 	 __l___ 

Este documento está disponibilizado no site.www.impubIicocoes.orgfpni.serradoramaIho 	tfl.ZP rensa. Oficial 
o±±o., Documento assinado digitalmente conforme MP fl°  - 2.20042 de 2408/201 que nsttui a infraestrutum de Choves Públicos .Brasileira - tCP-Brosii 



DIÁRIO OFICIAL 	 .• 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019:  Pag.71 - Ano VII - N°521 

Utado d; 6a 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRA DO ~LHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇA Mr TAR4 - 100 202 

PROGRAMA DE GOVERNO 

PrO,n 

QRçeqe. p,t'.W Cl 	 l; p.n:o,nÏ:,tle dticiJC lfl C eC,.tn e tçà,C 	 4rteCe% elz- alflil * rciafl& e,pC ele 	W,*.eø,la esç4adof&*lCfls 

, 	 *4JrtICO 	 - 	 CflhI 	 tõt.tot.e 

pi4)WÀOWl!k',tj-'C.p 	 3lJl 	 :- 	
e.. 

Q 	 O 	 yO'.T*941 

L._ 	. 	 -_ ----------------------- 
CII1ZC4O11 	 ',t*C 	 ROÇCX 

- CTOS PV3JSfEC) 

-- 	 . 	...
. 

D* ECO EEIOOC 	 . 

- 	 - 	 - 

-. 	 . 

Este documento estdisponibiIizado no site wwimpubIkacoes.org!pmsorradoramalho 	'h7p7'e128a Oficial 
Documentoossinodo dgitolmente.conforme MP n°- 2.200-2 do 24/08/2001, que irslitui o infraeskrutura de Chaves POblicas Brasleira - 1CP-Brasil. 



DIÁR I O OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-f&r, 27 de.Junho de 2019- Pag.72 Ano VII - N1 521 

PREFEITURA MIJMCIPAL SERRA DO RAMALJIO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAP. IAS - LCQ 2020 

PROGRAMA OS GOVERNO 

d -AVDA 

O9tv*1 C 	nva 	 de 	 Iaw& ~ tb,fl *dw dedt-., 	 ,J,Ud3 e nsj2çda de e, - :.. * saadee1tJtnPrae® e qd*de&o. **e&, tra,eben*es. 	 - 

_____ ::±í.__ " • 	 . .. ...... 
- *!.-, 	-jfl 	 'dentip* 	 r,n.nt&2 	-3eSS&r.de 	 ZSfl.6d4.42 

t*Sd 	 deQ1de9:. 	 4CU 	 'e 

ç0s DOS QRÇer0 SeD 

- 	 .. 

	

AI3AS OIMUT. DE *00k 	 *020*21 	 .Mf'e 	 I'20S0 	 Q.)% 

5172 70222 	 7740 	 100022 	 100000 

.ÇS0S DOS CAÇAM 70*524V S*Gi.004'e 

- 	 --- 	
---- 	 -- 

002 .51747' 	 000r0000AM 	 77e/*0A Di 	 20200* 17 1.74072*.'A* 1422.20220* 1 I10 	 15002- 	 02*447222 

ICP

_- 	
- 

Este documento está disponibilizaclo.no site www.imptiblicacoes.org /pm_sertadoramalho 	Imprensa.. Oficial 
Ç 	Documento cIssonOdQ digtt&rnente conforme MP n°  2 200 2 de 24/08/2001 que institui o tnfraestwturo de Chaves Públicas Brasileira - - 1CN Brasil .  



DLÁRO OFICÀL 

11  Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 
Quinta-feira, 27 de Junho de 2019- Pag.73 — Ano VII — N°521 

adodaaa3 

PREFEOURA MUCPAL SERRADO ~LHO 
LEI DE DIREIRIZES ORÇAMENTARIAS - LIX) 2020 

PROGRAMA 00 GOVERNO 

CL uOOJO 

O*I; P!arp 	c.»U 	aoa,Mua 	 8 G4c 1 iic&*o? a5Màde 8a 	1f8eaç6n e * 	p»Sc& aç 	 .?Il&tç3!fl. 

Pub80 Avo: 

. voe'evo 

23 

tout 423233flfl 

03 	 C24 	 '.1 	0000:0 	AM/LL&j.010 O R030I3P;8803030 	 vefl*PAOOe: (3) 	 ç133ç3l P3 	 233)78&68 382.7*33 
00 -hSTInOe 	P3) LCL 

.33/0)31 	 W 	 1M4% 

0Ç072P0$ OA0t?1ALW3Z02X 

03/3 	 3010 3:3/ 

p33 	 :333/) 33 1.322.42303/ 	 0 	 30?) 433 0UC 	 .300 333?. 73 	 333 43/4* 
--AL 

4 :oo 	O 	o000.01ÇCtO 08033'UÍICAZOQ 	 0t33jLeo3o 	1; 5.479834722 	5223440DM 33125334477 	342215587* 	 134.)) 7* 573 127 7 

•224 	RESMIAU 	 jOtF*F.010REI, *0 	843)M1V) 5227*34722 	22525 5.S07D 	71241* 	 717.7* 27.733877.4* 

- 	- 	- 	- 

Este documento está disponibifizado no site ww.impubIicacoes.orgJpm_serradoramaho 	Impre.ns2. Oficial 
Documento -assinado digitalmente conforme MP n'3 - 2.200-2 de 24108/2001, que institui o infrcsesirutoro.de Choves Públicos Brosílefra .ICP-Brnsil. 


